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Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação .

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação .

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou esse artigo com algumas dicas que irá fazer toda diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

Separamos algumas dicas para lhe ajudar a passar em concurso público!

- Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo, a aprovação no concurso. Você vai 
ter que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.

- Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção em um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando 
você tenta focar em vários certames, devido as matérias das diversas áreas serem diferentes. Desta forma, é importante que você 
defina uma área se especializando nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.

- Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, de-
terminado um local, os horários e dias específicos para estar estudando cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo 
não pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.

- Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis, preci-
sa de dedicação. É praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter 
uma planilha contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.

- Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o 
assunto estudado, é fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, caso o mesmo ainda não esteja publica-
do, busque editais de concursos anteriores. Busque refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.

- Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado . 
Esses materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo muito exercícios . Quando 
mais exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame .

- Cuide de sua preparação: Não é só os estudos que é importante na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado . É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público!

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes so-
bre o mesmo, conversando com pessoas que já foram aprovadas absorvendo as dicas e experiências, analisando a banca examinadora 
do certame .

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, será ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estu-
dados até o dia da realização da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora próximo ao dia da prova.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar?! Uma dica, comece pela Língua Portuguesa, é a matéria com maior requisi-
ção nos concursos, a base para uma boa interpretação, no qual abrange todas as outras matérias.
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Vida Social!

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado, verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Ner-
voso Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.

Motivação!

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e as vezes bate aquele 
desânimo com vários fatores ao nosso redor. Porém a maior garra será focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

É absolutamente normal caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir 
conhecimento e experiência.

Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir mo-
tivação:

- Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;

- Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;

- Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;

- Escreve o porque que você deseja ser aprovado no concurso, quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para 
seguir focado, tornando o processo mais prazeroso;

- Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irá aparecer.

- Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta, 
felizes com seu sucesso .

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua 
dedicação e motivação para estar realizando o seu grande sonho, de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu 
potencial .

A Solução tem ajudado há mais de 35 anos quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas 
chances de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 
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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO, INTERPRETAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO 
E ARTICULAÇÃO DE TEXTOS; SIGNIFICADO 

CONTEXTUAL DE PALAVRAS E EXPRESSÕES; 
VOCABULÁRIO

Leitura

A leitura é prática de interação social de linguagem. A leitu-
ra, como prática social, exige um leitor crítico que seja capaz de 
mobilizar seus conhecimentos prévios, quer linguísticos e tex-
tuais, quer de mundo, para preencher os vazios do texto, cons-
truindo novos significados. Esse leitor parte do já sabido/conhe-
cido, mas, superando esse limite, incorpora, de forma reflexiva, 
novos significados a seu universo de conhecimento para melhor 
entender a realidade em que vive.

Compreensão

A compreensão de um texto é a análise e decodificação do 
que está realmente escrito nele, das frases e ideias ali presentes. 
A compreensão de texto significa decodificá-lo para entender o 
que foi dito. É a análise objetiva e a assimilação das palavras e 
ideias presentes no texto.

Para ler e entender um texto é necessário obter dois níveis 
de leitura: informativa e de reconhecimento.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação/desenvolvimento e a conclusão do 
texto. 

Quando se diz que uma pessoa tem a compreensão de algo, 
significa que é dotada do perfeito domínio intelectual sobre o 
assunto .

Para que haja a compreensão de algo, como um texto, por 
exemplo, é necessária a sua interpretação. Para isso, o indivíduo 
deve ser capaz de desvendar o significado das construções tex-
tuais, com o intuito de compreender o sentido do contexto de 
uma frase.

Assim, quando não há uma correta interpretação da men-
sagem, consequentemente não há a correta compreensão da 
mesma .

Interpretação

Interpretar é a ação ou efeito que estabelece uma relação 
de percepção da mensagem que se quer transmitir, seja ela si-
multânea ou consecutiva, entre duas pessoas ou entidades.

A importância dada às questões de interpretação de textos 
deve-se ao caráter interdisciplinar, o que equivale dizer que a 
competência de ler texto interfere decididamente no aprendiza-
do em geral, já que boa parte do conhecimento mais importante 
nos chega por meio da linguagem escrita. A maior herança que 
a escola pode legar aos seus alunos é a competência de ler com 
autonomia, isto é, de extrair de um texto os seus significados. 

Num texto, cada uma das partes está combinada com as 
outras, criando um todo que não é mero resultado da soma das 
partes, mas da sua articulação. 

Assim, a apreensão do significado global resulta de várias 
leituras acompanhadas de várias hipóteses interpretativas, le-
vantadas a partir da compreensão de dados e informações ins-
critos no texto lido e do nosso conhecimento do mundo.

A interpretação do texto é o que podemos concluir sobre 
ele, depois de estabelecer conexões entre o que está escrito e 
a realidade. São as conclusões que podemos tirar com base nas 
ideias do autor. Essa análise ocorre de modo subjetivo, e são 
relacionadas com a dedução do leitor.

A interpretação de texto é o elemento-chave para o resul-
tado acadêmico, eficiência na solução de exercícios e mesmo na 
compreensão de situações do dia-a-dia.

Além de uma leitura mais atenta e conhecimento prévio 
sobre o assunto, o elemento de fundamental importância para 
interpretar e compreender corretamente um texto é ter o domí-
nio da língua.

E mesmo dominando a língua é muito importante ter um 
dicionário por perto. Isso porque ninguém conhece o significado 
de todas as palavras e é muito difícil interpretar um texto desco-
nhecendo certos termos.

Dicas para uma boa interpretação de texto:

- Leia todo o texto pausadamente
- Releia o texto e marque todas as palavras que não sabe o 

significado
- Veja o significado de cada uma delas no dicionário e anote
- Separe os parágrafos do texto e releia um a um fazendo o 

seu resumo
- Elabore uma pergunta para cada parágrafo e responda
- Questione a forma usada para escrever
- Faça um novo texto com as suas palavras, mas siga as 

ideias do autor.

Lembre-se que para saber compreender e interpretar mui-
to bem qualquer tipo de texto, é essencial que se leia muito. 
Quanto mais se lê, mais facilidade de interpretar se tem. E isso é 
fundamental em qualquer coisa que se faça, desde um concur-
so, vestibular, até a leitura de um anúncio na rua. 

Resumindo: 

Compreensão Interpretação

O que é É a análise do que 
está escrito no texto, a 
compreensão das frases 
e ideias presentes.

É o que podemos con-
cluir sobre o que está 
escrito no texto. É o 
modo como interpret-
amos o conteúdo.

Informação A informação está pre-
sente no texto.

A informação está fora 
do texto, mas tem 
conexão com ele.

Análise Trabalha com a objetiv-
idadem, com as frases 
e palavras que estão 
escritas no texto.

Trabalha com a sub-
jetividade, com o que 
você entendeu sobre 
o texto.
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QUESTÕES

01. SP Parcerias - Analista Técnic - 2018 - FCC

Uma compreensão da História

Eu entendo a História num sentido sincrônico, isto é, em 
que tudo acontece simultaneamente. Por conseguinte, o que 
procura o romancista - ao menos é o que eu tento fazer - é es-
boçar um sentido para todo esse caos de fatos gravados na tela 
do tempo. Sei que esses fatos se deram em tempos distintos, 
mas procuro encontrar um fio comum entre eles. Não se trata 
de escapar do presente. Para mim, tudo o que aconteceu está a 
acontecer. E isto não é novo, já o afirmava o pensador italiano 
Benedetto Croce, ao escrever: “Toda a História é História con-
temporânea”. Se tivesse que escolher um sinal que marcasse 
meu norte de vida, seria essa frase de Croce.

(SARAMAGO, José. As palavras de Saramago. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2010, p. 256)

José Saramago entende que sua função como romancista é 
A) estudar e imaginar a História em seus movimentos sin-

crônicos predominantes.
B) ignorar a distinção entre os tempos históricos para man-

tê-los vivos em seu passado.
C) buscar traçar uma linha contínua de sentido entre fatos 

dispersos em tempos distintos.
D) fazer predominar o sentido do tempo em que se vive so-

bre o tempo em que se viveu.
E) expressar as diferenças entre os tempos históricos de 

modo a valorizá-las em si mesmas.

02. Pref. de Chapecó – SC – Engenheiro de Trânsito – 2016 
- IOBV 

Por Jonas Valente*, especial para este blog.

A Comissão Parlamentar de Inquérito sobre Crimes Ciber-
néticos da Câmara dos Deputados divulgou seu relatório final. 
Nele, apresenta proposta de diversos projetos de lei com a 
justificativa de combater delitos na rede. Mas o conteúdo des-
sas proposições é explosivo e pode mudar a Internet como a 
conhecemos hoje no Brasil, criando um ambiente de censura 
na web, ampliando a repressão ao acesso a filmes, séries e ou-
tros conteúdos não oficiais, retirando direitos dos internautas e 
transformando redes sociais e outros aplicativos em máquinas 
de vigilância.

Não é de hoje que o discurso da segurança na Internet é 
usado para tentar atacar o caráter livre, plural e diverso da In-
ternet. Como há dificuldades de se apurar crimes na rede, as 
soluções buscam criminalizar o máximo possível e transformar a 
navegação em algo controlado, violando o princípio da presun-
ção da inocência previsto na Constituição Federal. No caso dos 
crimes contra a honra, a solução adotada pode ter um impacto 
trágico para o debate democrático nas redes sociais – atualmen-
te tão importante quanto aquele realizado nas ruas e outros lo-
cais da vida off line. Além disso, as propostas mutilam o Marco 
Civil da Internet, lei aprovada depois de amplo debate na socie-
dade e que é referência internacional.

Após a leitura atenta do texto, analise as afirmações feitas: 
I. O jornalista Jonas Valente está fazendo um elogio à visão 

equilibrada e vanguardista da Comissão Parlamentar que legisla 
sobre crimes cibernéticos na Câmara dos Deputados.

II. O Marco Civil da Internet é considerado um avanço em 
todos os sentidos, e a referida Comissão Parlamentar está que-
rendo cercear o direito à plena execução deste marco.

III. Há o temor que o acesso a filmes, séries, informações 
em geral e o livre modo de se expressar venham a sofrer censura 
com a nova lei que pode ser aprovada na Câmara dos Deputa-
dos.

IV. A navegação na internet, como algo controlado, na visão 
do jornalista, está longe de se concretizar através das leis a se-
rem votadas no Congresso Nacional.

V. Combater os crimes da internet com a censura, para o jor-
nalista, está longe de ser uma estratégia correta, sendo mesmo 
perversa e manipuladora.

Assinale a opção que contém todas as alternativas corretas. 
A) I, II, III .
B) II, III, IV.
C) II, III, V.
D) II, IV, V.

03. Pref. de São Gonçalo – RJ – Analista de Contabilidade 
– 2017 - BIO-RIO 

Édipo-rei

Diante do palácio de Édipo. Um grupo de crianças está ajoe-
lhado nos degraus da entrada. Cada um tem na mão um ramo de 
oliveira. De pé, no meio delas, está o sacerdote de Zeus.

 (Edipo-Rei, Sófocles, RS: L&PM, 2013)

O texto é a parte introdutória de uma das maiores peças 
trágicas do teatro grego e exemplifica o modo descritivo de or-
ganização discursiva. O elemento abaixo que NÃO está presente 
nessa descrição é:

A)a localização da cena descrita.
B) a identificação dos personagens presentes.
C) a distribuição espacial dos personagens.
D) o processo descritivo das partes para o todo.
E) a descrição de base visual.

04. MPE-RJ – Analista do Ministério Público - Processual – 
2016 - FGV 

Problemas Sociais Urbanos
Brasil escola

 Dentre os problemas sociais urbanos, merece destaque a 
questão da segregação urbana, fruto da concentração de ren-
da no espaço das cidades e da falta de planejamento público 
que vise à promoção de políticas de controle ao crescimento 
desordenado das cidades. A especulação imobiliária favorece o 
encarecimento dos locais mais próximos dos grandes centros, 
tornando-os inacessíveis à grande massa populacional. 
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Além disso, à medida que as cidades crescem, áreas que 
antes eram baratas e de fácil acesso tornam-se mais caras, o que 
contribui para que a grande maioria da população pobre busque 
por moradias em regiões ainda mais distantes.

Essas pessoas sofrem com as grandes distâncias dos locais 
de residência com os centros comerciais e os locais onde traba-
lham, uma vez que a esmagadora maioria dos habitantes que so-
frem com esse processo são trabalhadores com baixos salários. 
Incluem-se a isso as precárias condições de transporte público e 
a péssima infraestrutura dessas zonas segregadas, que às vezes 
não contam com saneamento básico ou asfalto e apresentam 
elevados índices de violência.

 A especulação imobiliária também acentua um problema 
cada vez maior no espaço das grandes, médias e até pequenas 
cidades: a questão dos lotes vagos. Esse problema acontece por 
dois principais motivos: 1) falta de poder aquisitivo da popula-
ção que possui terrenos, mas que não possui condições de cons-
truir neles e 2) a espera pela valorização dos lotes para que es-
ses se tornem mais caros para uma venda posterior. Esses lotes 
vagos geralmente apresentam problemas como o acúmulo de 
lixo, mato alto, e acabam tornando-se focos de doenças, como 
a dengue.

PENA, Rodolfo F. Alves. “Problemas socioambientais urba-
nos”; Brasil Escola. Disponível em http://brasilescola.uol.com.

br/brasil/problemas-ambientais-sociais-decorrentes-urbaniza-
ção.htm. Acesso em 14 de abril de 2016. 

A estruturação do texto é feita do seguinte modo:
A) uma introdução definidora dos problemas sociais urba-

nos e um desenvolvimento com destaque de alguns problemas; 
B) uma abordagem direta dos problemas com seleção e ex-

plicação de um deles, visto como o mais importante;
C) uma apresentação de caráter histórico seguida da explici-

tação de alguns problemas ligados às grandes cidades; 
D) uma referência imediata a um dos problemas sociais ur-

banos, sua explicitação, seguida da citação de um segundo pro-
blema;

E) um destaque de um dos problemas urbanos, seguido de 
sua explicação histórica, motivo de crítica às atuais autoridades.

05. MPE-RJ – Técnico do Ministério Público - Administrati-
va – 2016 - FGV

O futuro da medicina

O avanço da tecnologia afetou as bases de boa parte das 
profissões. As vítimas se contam às dezenas e incluem músicos, 
jornalistas, carteiros etc. Um ofício relativamente poupado até 
aqui é o de médico. Até aqui. A crer no médico e “geek” Eric To-
pol, autor de “The Patient Will See You Now” (o paciente vai vê-
-lo agora), está no forno uma revolução da qual os médicos não 
escaparão, mas que terá impactos positivos para os pacientes.

Para Topol, o futuro está nos smartphones. O autor nos 
coloca a par de incríveis tecnologias, já disponíveis ou muito 
próximas disso, que terão grande impacto sobre a medicina. Já 
é possível, por exemplo, fotografar pintas suspeitas e enviar as 
imagens a um algoritmo que as analisa e diz com mais precisão 
do que um dermatologista se a mancha é inofensiva ou se pode 
ser um câncer, o que exige medidas adicionais.

Está para chegar ao mercado um apetrecho que transforma 
o celular num verdadeiro laboratório de análises clínicas, reali-
zando mais de 50 exames a uma fração do custo atual. Também 
é possível, adquirindo lentes que custam centavos, transformar 
o smartphone num supermicroscópio que permite fazer diag-
nósticos ainda mais sofisticados.

Tudo isso aliado à democratização do conhecimento, diz To-
pol, fará com que as pessoas administrem mais sua própria saú-
de, recorrendo ao médico em menor número de ocasiões e de 
preferência por via eletrônica. É o momento, assegura o autor, 
de ampliar a autonomia do paciente e abandonar o paternalis-
mo que desde Hipócrates assombra a medicina.

Concordando com as linhas gerais do pensamento de Topol, 
mas acho que, como todo entusiasta da tecnologia, ele prova-
velmente exagera. Acho improvável, por exemplo, que os hos-
pitais caminhem para uma rápida extinção. Dando algum des-
conto para as previsões, “The Patient...” é uma excelente leitura 
para os interessados nas transformações da medicina.

Folha de São Paulo online – Coluna Hélio Schwartsman – 
17/01/2016. 

Segundo o autor citado no texto, o futuro da medicina: 
A) encontra-se ameaçado pela alta tecnologia;
B) deverá contar com o apoio positivo da tecnologia; 
C) levará à extinção da profissão de médico;
D) independerá completamente dos médicos; 
E) estará limitado aos meios eletrônicos.

RESPOSTAS

01 C

02 C

03 D

04 B

05 B

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS.

São três os elementos essenciais para a composição de um 
texto: a introdução, o desenvolvimento e a conclusão. Vamos 
estudar cada uma de forma isolada a seguir:

Introdução

É a apresentação direta e objetiva da ideia central do texto. 
A introdução é caracterizada por ser o parágrafo inicial.

Desenvolvimento

Quando tratamos de estrutura, é a maior parte do texto. 
O desenvolvimento estabelece uma conexão entre a introdução 
e a conclusão, pois é nesta parte que as ideias, argumentos e 
posicionamento do autor vão sendo formados e desenvolvidos 
com a finalidade de dirigir a atenção do leitor para a conclusão.

Em um bom desenvolvimento as ideias devem ser claras e 
aptas a fazer com que o leitor anteceda qual será a conclusão.
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São três principais erros que podem ser cometidos na ela-
boração do desenvolvimento:

- Distanciar-se do texto em relação ao tema inicial.
- Focar em apenas um tópico do tema e esquecer dos ou-

tros .
- Falar sobre muitas informações e não conseguir organizá-

-las, dificultando a linha de compreensão do leitor.

Conclusão

Ponto final de todas as argumentações discorridas no de-
senvolvimento, ou seja, o encerramento do texto e dos questio-
namentos levantados pelo autor.

Ao fazermos a conclusão devemos evitar expressões como: 
“Concluindo...”, “Em conclusão, ...”, “Como já dissemos antes...”.

Parágrafo

Se caracteriza como um pequeno recuo em relação à mar-
gem esquerda da folha. Conceitualmente, o parágrafo completo 
deve conter introdução, desenvolvimento e conclusão. 

- Introdução – apresentação da ideia principal, feita de ma-
neira sintética de acordo com os objetivos do autor. 

- Desenvolvimento – ampliação do tópico frasal (introdu-
ção), atribuído pelas ideias secundárias, a fim de reforçar e dar 
credibilidade na discussão.

- Conclusão – retomada da ideia central ligada aos pressu-
postos citados no desenvolvimento, procurando arrematá-los. 

Exemplo de um parágrafo bem estruturado (com introdu-
ção, desenvolvimento e conclusão): 

 “Nesse contexto, é um grave erro a liberação da maconha. 
Provocará de imediato violenta elevação do consumo. O Estado 
perderá o precário controle que ainda exerce sobre as drogas 
psicotrópicas e nossas instituições de recuperação de viciados 
não terão estrutura suficiente para atender à demanda. Enfim, 
viveremos o caos. ” 

(Alberto Corazza, Isto É, com adaptações)

Elemento relacionador: Nesse contexto.
Tópico frasal: é um grave erro a liberação da maconha.
Desenvolvimento: Provocará de imediato violenta elevação 

do consumo. 

O Estado perderá o precário controle que ainda exerce so-
bre as drogas psicotrópicas e nossas instituições de recupera-
ção de viciados não terão estrutura suficiente para atender à 
demanda.

Conclusão: Enfim, viveremos o caos.

QUESTÕES

01. IFCE – Administrador - 2014 

Como processar quem não nos representa?

Não somos vândalos. E deveríamos ganhar flores. Cidadãos 
que respeitam as regras são diariamente maltratados por ser-
viços públicos ineficientes. Como processar o prefeito e o go-
vernador se nossos impostos não se traduzem no respeito ao 
cidadão? Como processar um Congresso que se comporta de 
maneira vil, ao manter como deputado, em voto secreto, o pre-
sidiário Natan Donadon, condenado a 13 anos por roubo de di-
nheiro público?

Se posso ser multada (e devo ser) caso jogue no chão um 
papel de bala, por que não posso multar o prefeito quando a 
cidade não funciona? E por que não posso multar o governador, 
se o serviço público me provoca sentimentos de fúria e impotên-
cia? Como punir o vandalismo moral do Estado? Ah, pelo voto. 
Não, não é suficiente. Deveríamos dispor de instrumentos legais 
para processar quem abusa do poder contra os eleitores – e esse 
abuso transcende partidos e ideologias. […] (

Texto retirado do artigo de Ruth Aquino. Revista Época, 
02/09/2103.)

O texto apresenta como ideia central:
A) inúmeros questionamentos e dúvidas que demonstram a 

falta de informação da autora sobre o modo de punir o serviço 
público de má qualidade.

B) questionamentos retóricos que refletem a indignação 
da autora diante dos desmandos de políticos e de instituições 
públicas contra os cidadãos que não têm como punir os que de-
viam representá-los.

C) a ideia de que o cidadão que não é vândalo tem que ser 
bem tratado pelos políticos e pelos servidores públicos.

D) a discussão de que é pelo voto que podemos punir os 
políticos e seus partidos pelo desrespeito imposto aos cidadãos.

E) a ideia de que abusos contra os cidadãos que não são 
eleitores ocorrem todos os dias e devem ser punidos.

02. TRE SP - Analista Judiciário – 2017 – FCC

A amizade é um exercício de limites afetivos em permanen-
te desejo de expansaõ

Amizade

A amizade é um exercício de limites afetivos em permanen-
te desejo de expansão. Por mais completa que pareça ser uma 
relação de amizade, ela vive também do que lhe falta e da espe-
rança de que um dia nada venha a faltar. Com o tempo, apren-
demos a esperar menos e a nos satisfazer com a finitude dos 
sentimentos nossos e alheios, embora no fundo de nós ainda 
esperemos a súbita novidade que o amigo saberá revelar. Sendo 
um exercício bem-sucedido de tolerância e paciência – ampla-
mente recompensadas, diga-se – a amizade é também a ansie-
dade e a expectativa de descobrirmos em nós, por intermédio 
do amigo, uma dimensão desconhecida do nosso ser.
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ANÁLISE COMBINATÓRIA. 

Análise Combinatória

A Análise Combinatória é a área da Matemática que trata 
dos problemas de contagem.

Princípio Fundamental da Contagem

Estabelece o número de maneiras distintas de ocorrência 
de um evento composto de duas ou mais etapas.

Se uma decisão E1 pode ser tomada de n1 modos e, a deci-
são E2 pode ser tomada de n2 modos, então o número de manei-
ras de se tomarem as decisões E1 e E2 é n1 .n2 .

Exemplo

O número de maneiras diferentes de se vestir é:2(calças). 
3(blusas)=6 maneiras

Fatorial

É comum nos problemas de contagem, calcularmos o pro-
duto de uma multiplicação cujos fatores são números naturais 
consecutivos. Para facilitar adotamos o fatorial.

Arranjo Simples

Denomina-se arranjo simples dos n elementos de E, p a p, 
toda sequência de p elementos distintos de E.

Exemplo
Usando somente algarismos 5, 6 e 7. Quantos números de 2 

algarismos distintos podemos formar?

Observe que os números obtidos diferem entre si:
Pela ordem dos elementos: 56 e 65
Pelos elementos componentes: 56 e 67
Cada número assim obtido é denominado arranjo simples 

dos 3 elementos tomados 2 a 2.

Indica-se 

Permutação Simples
Chama-se permutação simples dos n elementos, qualquer 

agrupamento(sequência) de n elementos distintos de E.
O número de permutações simples de n elementos é indi-

cado por Pn .

Exemplo
Quantos anagramas tem a palavra CHUVEIRO?
Solução
A palavra tem 8 letras, portanto:

Permutação com elementos repetidos
De modo geral, o número de permutações de n objetos, dos 

quais n1 são iguais a A, n2 são iguais a B, n3 são iguais a C etc .

Exemplo
Quantos anagramas tem a palavra PARALELEPÍPEDO?
Solução
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Se todos as letras fossem distintas, teríamos 14! Permuta-
ções. Como temos uma letra repetida, esse número será menor.

Temos 3P, 2A, 2L e 3 E

Combinação Simples
Dado o conjunto {a1, a2, ..., an} com n objetos distintos, po-

demos formar subconjuntos com p elementos. Cada subconjun-
to com i elementos é chamado combinação simples.

Exemplo
Calcule o número de comissões compostas de 3 alunos que 

podemos formar a partir de um grupo de 5 alunos.
Solução

Números Binomiais
O número de combinações de n elementos, tomados p a p, 

também é representado pelo número binomial  .

Binomiais Complementares
Dois binomiais de mesmo numerador em que a soma dos 

denominadores é igual ao numerador são iguais:

Relação de Stifel

Triângulo de Pascal

Binômio de Newton
Denomina-se binômio de Newton todo binômio da forma 

, com n∈N. Vamos desenvolver alguns binômios:

Observe que os coeficientes dos termos formam o triângulo 
de Pascal.

QUESTÕES

01. (UFES - Assistente em Administração – UFES/2017) 
Uma determinada família é composta por pai, por mãe e por seis 
filhos. Eles possuem um automóvel de oito lugares, sendo que 
dois lugares estão em dois bancos dianteiros, um do motorista e 
o outro do carona, e os demais lugares em dois bancos traseiros. 
Eles viajarão no automóvel, e o pai e a mãe necessariamente 
ocuparão um dos dois bancos dianteiros. O número de maneiras 
de dispor os membros da família nos lugares do automóvel é 
igual a:

(A) 1440
(B) 1480
(C) 1520
(D) 1560
(E) 1600

02. (TJ/RS - Técnico Judiciário – FAURGS/2017) Tomando 
os algarismos 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, quantos números pares de 4 
algarismos distintos podem ser formados? 

(A) 120. 
(B) 210. 
(C) 360. 
(D) 630. 
(E) 840.
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03. (IF/ES – Administrador – IFES/2017) Seis livros diferen-
tes estão distribuídos em uma estante de vidro, conforme a fi-
gura abaixo:

 

Considerando-se essa mesma forma de distribuição, de 
quantas maneiras distintas esses livros podem ser organizados 
na estante?

(A) 30 maneiras
(B) 60 maneiras
(C) 120 maneiras
(D) 360 maneiras
(E) 720 maneiras

04. (UTFPR - Técnico de Tecnologia da Informação – 
UTFPR/2017) Em um carro que possui 5 assentos, irão viajar 4 
passageiros e 1 motorista. Assinale a alternativa que indica de 
quantas maneiras distintas os 4 passageiros podem ocupar os 
assentos do carro.

(A) 13.
(B) 26.
(C) 17.
(D) 20.
(E) 24.

05. (UTFPR - Técnico de Tecnologia da Informação – 
UTFPR/2017) A senha criada para acessar um site da internet 
é formada por 5 dígitos. Trata-se de uma senha alfanumérica. 
André tem algumas informações sobre os números e letras que 
a compõem conforme a figura.

Sabendo que nesta senha as vogais não se repetem e tam-
bém não se repetem os números ímpares, assinale a alternativa 
que indica o número máximo de possibilidades que existem para 
a composição da senha.

(A) 3125.
(B) 1200.
(C) 1600.
(D) 1500.
(E) 625.

06. (CELG/GT/GO – Analista de Gestão – CSUFGO/2017) 
Uma empresa de limpeza conta com dez faxineiras em seu qua-
dro. Para atender três eventos em dias diferentes, a empresa 
deve formar três equipes distintas, com seis faxineiras em cada 
uma delas. De quantas maneiras a empresa pode montar essas 
equipes?

(A) 210 
(B) 630 
(C) 15.120 
(D) 9.129.120

07. (UPE – Técnico em Administração – UPENET/IAUPE 
– 2017) No carro de João, tem vaga apenas para 3 dos seus 8 
colegas. De quantas formas diferentes, João pode escolher os 
colegas aos quais dá carona?

(A) 56 
(B) 84 
(C) 126
(D) 210
(E) 120

08. (UPE – Técnico em Administração – UPENET/IAUPE – 
2017) Num grupo de 15 homens e 9 mulheres, quantos são os 
modos diferentes de formar uma comissão composta por 2 ho-
mens e 3 mulheres?

(A) 4725
(B) 12600 
(C) 3780
(D) 13600
(E) 8820

09. (SESAU/RO – Enfermeiro – FUNRIO/2017) Um torneio 
de futebol de várzea reunirá 50 equipes e cada equipe jogará 
apenas uma vez com cada uma das outras. Esse torneio terá a 
seguinte quantidade de jogos:

(A) 320.
(B) 460.
(C) 620.
(D) 1.225.
(E) 2.450.

10. (IFAP – Engenheiro de Segurança do Trabalho – FUNI-
VERSA/2016) Considerando-se que uma sala de aula tenha trin-
ta alunos, incluindo Roberto e Tatiana, e que a comissão para or-
ganizar a festa de formatura deva ser composta por cinco desses 
alunos, incluindo Roberto e Tatiana, a quantidade de maneiras 
distintas de se formar essa comissão será igual a:

(A) 3.272.
(B) 3.274.
(C) 3.276.
(D) 3.278.
(E) 3.280.
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RESPOSTAS

01. Resposta: A.
P2▲P6=2!▲6!=2▲720=1440

02. Resposta: C.
__ ___ __ __
 6▲ 5▲4▲ 3=360

03. Resposta: E.
P6=6!=6▲5▲4▲3▲2▲1=720
04. Resposta: E.
P4=4!= 4▲3▲2▲1=24

05. Resposta: B.
Vogais: a, e, i, o, u
Números ímpares: 1,3,5,7,9

5▲5▲4▲4▲3=1200

06. Resposta: D.

Como para os três dias têm que ser diferentes:
__ __ __
210▲209▲208=9129120

07. Resposta: A.

08. Resposta: E.

09. Resposta: D.

10. Resposta: D.

RobertoTatiana ________
São 30 alunos, mas vamos tirar Roberto e Tatiana que terão 

que fazer parte da comissão.
30-2=28

Experimento Aleatório

Qualquer experiência ou ensaio cujo resultado é imprevi-
sível, por depender exclusivamente do acaso, por exemplo, o 
lançamento de um dado.

Espaço Amostral
Num experimento aleatório, o conjunto de todos os resul-

tados possíveis é chamado espaço amostral, que se indica por E.
No lançamento de um dado, observando a face voltada para 

cima, tem-se:
E={1,2,3,4,5,6}
No lançamento de uma moeda, observando a face voltada 

para cima:
E={Ca,Co}

Evento
É qualquer subconjunto de um espaço amostral.
No lançamento de um dado, vimos que
E={1,2,3,4,5,6} 
Esperando ocorrer o número 5, tem-se o evento {5}: Ocor-

rer um número par, tem-se {2,4,6}.
Exemplo
Considere o seguinte experimento: registrar as faces volta-

das para cima em três lançamentos de uma moeda.

a) Quantos elementos tem o espaço amostral?
 b) Descreva o espaço amostral.

Solução
a) O espaço amostral tem 8 elementos, pois cada lançamen-

to, há duas possibilidades.

2x2x2=8
b) E={(C,C,C), (C,C,R),(C,R,C),(R,C,C),(R,R,C),(R,C,R),(-

C,R,R),(R,R,R)}

Probabilidade
Considere um experimento aleatório de espaço amostral E 

com n(E) amostras equiprováveis. Seja A um evento com n(A) 
amostras .

Eventos complementares
Seja E um espaço amostral finito e não vazio, e seja A um even-

to de E. Chama-se complementar de A, e indica-se por , o evento 
formado por todos os elementos de E que não pertencem a A.
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1) INFORMÁTICA EM GERAL: CONCEITOS.
2) PERIFÉRICOS DE UM COMPUTADOR.

3) HARDWARE. 4) SOFTWARE.

HARDWARE E SOFTWARE
Hardware são as partes físicas do equipamento e software é 

o conjunto de programas ou aplicativos, instruções e regras que 
permitem ao equipamento funcionar.

O que é hardware?
Hardware são as partes que podemos ver do computador, 

ou seja, todos os componentes da sua estrutura física como o 
monitor, o teclado, o gabinete e o mouse.

O que é software?
São os programas que nos permitem realizar atividades es-

pecíficas num computador. Por exemplo, os programas como 
Word, Excel, Power Point, os navegadores, os jogos, os sistemas 
operacionais, entre outros.

Esses dois elementos sempre trabalham de mãos dadas. En-
quanto o software faz as operações, o hardware é a parte física 
com a qual essas funções podem ser realizadas.

Embora não tenhamos ideia de como as coisas vão evoluir, 
essa combinação continuará funcionando como base do desen-
volvimento tecnológico.

Tipos de computadores
Existem muitos tipos de computadores com diferentes for-

matos e tamanhos e cada um deles oferece características que 
se encaixam às diversas necessidades.

Computadores de mesa ou desktops
Os computadores de mesa ou desktops são os mais comuns 

nas casas e nos escritórios.
Esse tipo de computador não é muito fácil de ser transpor-

tado porque dependem de energia elétrica e possuem muitas 
partes. Além disso, eles podem ser atualizados adicionando 
mais peças ou periféricos como WebCam, impressora, fones de 
ouvido, microfones, etc.

Um dos benefícios dos Desktops é seu baixo custo. Se fa-
zemos uma comparação de seu preço com o de um notebook 
com as mesmas características, as diferenças são claramente 
notadas.

Notebooks ou portáteis
São computadores que você pode transportar com facilida-

de porque todas suas partes estão integradas: monitor, teclado, 
touchpad (que substitui o mouse), alto-falantes e câmera numa 
só peça com tamanho e peso menor que um desktop.

Estes computadores não permitem muitas modificações 
porque é mais difícil acessar seus componentes internos, com 
exceção da sua bateria que é recarregável e pode ser trocada.

Muitos deles estão desenvolvidos para executar softwares e 
arquivos pesados assim como um desktop. Por conta dos note-
books serem desenvolvidos para serem transportados facilmen-
te de um lugar para outro, existem algumas vantagens e diferen-
ças importantes quando os comparamos com os desktops.

Quais são as partes de um notebook?
- Touchpad: Também conhecido como trackpad, é um pad 

sensível ao tato que permite controlar o cursor fazendo movi-
mentos com os dedos.

Muitos touchpads incluem sensibilidade multi-toque que 
têm funções específicas para toques com mais de um dedo.

- Bateria: Quando conectamos a bateria do Notebook a 
uma tomada elétrica, ele é recarregada. Outro benefício de po-
der contar com uma bateria é que, se acabar a luz podemos ter 
uma reserva de energia. Cada notebook possui uma bateria que 
nos permite utilizá-lo quando não estamos conectados à uma 
tomada.

- Adaptador de CA: Um notebook geralmente possui um 
cabo de alimentação especializado.

Ele é feito para ser usado com este tipo de computadores. 
Alguns destes cabos possuem conectores magnéticos que se 
desconectam com segurança em caso de acidentes. Isto ajuda 
evitar danos no cabo e no notebook.

- Entradas: A maioria dos notebooks tem os mesmos tipos 
de entradas que outros computadores como as entradas USB, 
porém, em menor quantidade por conta de seu tamanho menor. 
Algumas entradas podem ser diferentes e as vezes é necessário 
um adaptador para poder usá-las.

Tablets
Os tablets possuem uma tela sensível ao toque para que 

possamos escrever e navegar pela internet rapidamente. São 
caracterizados por serem leves, e mais baratos que um compu-
tador. São mais práticos que os notebooks porque usamos os de-
dos para fazer tudo, o iPad por exemplo, é um tablet. Da mesma 
forma que os notebooks, os tablets também foram desenvolvi-
dos para serem transportadas facilmente.

Muitos possuem a função de editar textos de arquivos 
como o Word ou planilhas com fórmulas matemáticas como as 
do Excel, desta maneira você não dependerá do seu desktop.

Para economizar espaço, os tablets possui poucas entradas. 
Mas se for necessário usar um teclado externo ou outros peri-
féricos, podemos usar uma conexão sem fio ou um Bluetooth.

Smartphone ou telefone inteligente
A maioria dos aparelhos celulares podem fazer as mesmas 

coisas que um computador. Neles podemos editar documentos, 
navegar na internet, compartilhar informações com amigos no 
Facebook e até jogar.

Estes aparelhos são mais conhecidos como telefones inteli-
gentes ou smartphones e seu teclado está integrado com a tela 
e só aparece quando indicamos que vamos escrever algo.

A maior vantagem dos telefones inteligentes e tablets é que 
podemos acessar a internet em qualquer momento. Além disso, 
são baratos, fáceis de usar, e podem ser comprados em qual-
quer lugar.

Estes telefones são feitos para executar uma variedade de 
aplicativos. E além de proporcionar o serviço telefônico, são ba-
sicamente pequenos tablets que podem ser usados para nave-
gar na internet, ver vídeos, ler livros eletrônicos, jogar e muitas 
outras coisas, todas elas funções adicionais às de um telefone 
tradicional.

Os smartphones possuem telas táteis e contam com siste-
mas operacionais parecidos aos dos tablets. 
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Lembre-se que você pode encontrar muitos aplicativos gra-
tuitos nas lojas virtuais correspondentes ao sistema operacional 
do telefone que você escolheu. Eles podem servir para diversão, 
aprendizagem, leitura e outras mil coisas mais. 

Com os smartphones podemos estar conectados à internet 
na maior parte do tempo. 

Geralmente, é necessário comprar um plano de dados 3G 
ou 4G, além do serviço para fazer ligações.

Um telefone inteligente também pode conectar-se à redes 
Wi-Fi quando estas estão disponíveis.

Por que é bom comprar um smartphone ou um tablet?
Eles são uma grande ajuda porque oferecem conectividade 

para que possamos falar com outras pessoas, navegar pela in-
ternet, ver vídeos, enviar e receber e-mails, editar documentos 
como cartas e planilhas, jogar, entre muitos outros benefícios. 
Basicamente é ter um dispositivo portátil com as mesmas fun-
ções de um computador.

Computadores vestíveis
O termo em inglês wearable computing significa “compu-

tação vestível” e são computadores que usamos como parte do 
nosso vestuário. Os melhores exemplos deste tipo de compu-
tador, são os óculos inventados pela Google chamados Google 
Glass que é um dispositivo para a visualização de informações, 
os sapatos esportivos que tem um chip para armazenar a nossa 
posição e rendimento, e os relógios inteligentes, que são peque-
nos computadores usados no pulso como um relógio.

Este conceito abarca todas as máquinas eletrônicas que se 
tornaram pequenas e podem ser adaptadas à nossa roupa ou 
aos acessórios que usamos, oferecendo conectividade e outros 
serviços sem a necessidade de usar o computador. 

A grande vantagem dos computadores vestíveis é que eles 
nos proporcionam uma interação com a informação do ambien-
te que nos rodeia. 

Google Glass
O propósito destes óculos é mostrar toda a informação dis-

ponível no momento em que você necessita e poder comparti-
lhar tudo o que você vê.

Com eles podemos nos conectar à internet, acessar e-mails 
e falar com outras pessoas.

Como todos os computadores, ele possui um hardware que 
é composto pela câmera, o touchpad, as lentes, a moldura e a 
bateria. Já seu software, é composto por aplicativos gratuitos 
como o Google Maps e o Gmail.

Nike +
Trata-se de um dispositivo de rastreio que se adapta ao seu 

tênis com a finalidade de armazenar dados e dar a informação 
sobre o seu rendimento durante uma atividade física.

Podem fornecer informações sobre a distância percorrida, 
o tempo de duração, a quantidade de calorias queimadas e um 
mapa detalhado do caminho percorrido.

Atualmente, muitos esportistas avaliam e controlam seu 
rendimento com estes tipos de dispositivos.

Relógio inteligente
É baseado no conceito de um relógio convencional, mas au-

mentando as possibilidades que ele oferece.

Alguns fabricantes optaram por adicionar funções ao re-
lógio convencional e ao mesmo tempo sincronizá-lo com um 
smartphone para que funcione como uma extensão adaptada 
ao corpo humano.

Outros adaptam um computador independente ao antebra-
ço tornando-o um assistente para muitas das suas atividades. 
São bastante úteis por exemplo, em operações militares e es-
paciais.

Quais são as partes do um computador?
Um computador Desktop está composto por várias partes, 

mas existem algumas que são indispensáveis para seu funciona-
mento como o gabinete (torre), o monitor, o mouse e o teclado.

O Gabinete
É uma estrutura de metal ou plástico onde no seu interior 

estão os componentes que fazem com que as outras partes cum-
pram suas funções. É considerado o cérebro do computador.

Na parte da frente e de trás estão localizadas as entradas, 
conectores e botões com os quais você pode trabalhar com al-
gumas funções do computador. É importante conhecer esses 
botões, já que suas posições e estilos mudam dependendo do 
modelo.

Frente de um gabinete

- A unidade de DVD-ROM (Disco de Vídeo Digital):
Também conhecida como CD-ROM, permite que o compu-

tador leia CDs e DVDs. A maioria das unidades de discos óticos 
também podem escrever (ou “queimar”) dados. As unidades 
mais recentes podem ler discos Blu-Ray (vídeos em alta defini-
ção) e gravar neles também. Um típico Blu-Ray armazena maior 
quantidade de dados que um DVD ou CD. 

- As portas ou entradas USB:
A maioria dos computadores de mesa (Desktop) tem várias 

entradas ou portas USB. Elas podem ser usadas para conectar 
quase todo tipo de dispositivo, incluindo mouses, teclados, im-
pressoras, câmeras digitais entre outros. Normalmente estão na 
parte frontal e traseira do computador. 
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- Entrada e saída de áudio:
Muitos computadores incluem entradas de áudio na fren-

te do gabinete que permitem conectar facilmente alto-falantes, 
microfones e fones de ouvido, sem precisar usar a parte traseira 
do computador.

Parte posterior do gabinete
A maioria dos computadores informam o que é cada ícone 

para que você possa conectar com maior facilidade seus perifé-
ricos ao gabinete.

Parte traseira da torre de uma mesa ou computador desktop

- Tomada de energia: Nesta entrada você deve conectar o 
cabo elétrico do computador.

- Entrada/saída de áudio: Quase todos os computadores 
possuem duas ou mais entradas de áudio onde é possível conec-
tar vários dispositivos, incluindo alto-falantes, microfones, fones 
de ouvido, entre outros.

- Porta Ethernet: Esta entrada é muito parecida com a do 
modem, porém é um pouco maior. Você pode usá-la para se co-
nectar à uma rede e navegar pela internet.

- Entrada USB: Na maioria dos computadores desktop, qua-
se todas as entradas USB estão na parte posterior da estrutura 
do computador. Tente conectar o mouse e o teclado nestas en-
tradas para que as frontais fiquem livres e sejam usadas com 
câmeras digitais, Pen drives e entre outros dispositivos.

- Entrada para monitor: Aqui é onde você conecta o cabo 
do monitor. No exemplo da imagem acima, o aparelho tem uma 
entrada Display e uma VGA. Em outros computadores podem 
existir outros tipos de entradas para o monitor, tais como DVI 
(Digital Visual Interface) ouHDMI ( High-Definition Multimedia 
Interface). 

- Porta serial: Este tipo de entrada é menos comum nos 
computadores atuais porque foi substituída por USB e outros 
tipos de entradas. É utilizada com frequência para conectar peri-
féricos como câmeras digitais.

- PS/2: Estas entradas são usadas para conectar o mouse e o 
teclado. Geralmente a entrada do mouse é verde e a do teclado 
lilás. Nos computadores novos, estas entradas foram substituí-
das por USB. 

- Slots de expansão: Estes são espaços vazios nos quais você 
pode adicionar um tipo de placa de expansão. Por exemplo, caso 
seu computador não venha com uma placa de vídeo, pode com-
prar uma e instalá-la aqui.

- Porta paralela: É um tipo de entrada muito antiga que não 
é comum nos computadores novos, e assim como a porta serial, 
foi substituída pela entrada USB. 

Periféricos do computador
Geralmente os computadores básicos incluem o gabinete, 

o monitor, o teclado e o mouse. No entanto, você pode conec-
tar diferentes tipos de dispositivos, também conhecidos como 
periféricos.

O que são Periféricos de um Microcomputador?
São placas ou aparelhos que recebem ou enviam informa-

ções para o computador. Alguns exemplos de periféricos são: 
Impressoras, Digitalizadores, leitores de CD – DVD, mouses, te-
clados, câmeras, etc.

Existem alguns tipos de periféricos:
- De entrada: São aqueles que enviam informações para o 

computador. Ex: teclado, mouse.
- De saída: São aqueles que recebem informações do com-

putador. Ex: monitor, impressora, caixas de som.
- De entrada e saída: São aqueles que enviam e recebem in-

formações para/do computador. Ex: monitor touchscreen, drive 
de CD – DVD, impressora multifuncional.

- De armazenamento: São aqueles que armazenam infor-
mações. Ex: pen drive, cartão de memória.

Externos: São equipamentos adicionados ao computador 
que enviam e recebem dados, acessórios que se conectem ao 
computador.

- Monitor: É um dispositivo de saída do computador que 
serve de interface visual para o usuário, na medida em que per-
mite a visualização dos dados e sua interação com eles. São clas-
sificados de acordo com a tecnologia de amostragem de vídeo 
utilizada na formação da imagem. São eles o CRT e o LCD. A su-
perfície do monitor sobre a qual se projeta a imagem chamamos 
tela, ecrã ou écran.

Os monitores surgiram diante da necessidade de ser um 
periférico de saída, pois sem ele não conseguiríamos ver o que 
estaríamos fazendo.

CRT: (Cathodic Ray Tube), em inglês, sigla de (Tubo de raios 
catódicos) é o monitor “tradicional”, em que a tela é repetida-
mente atingida por um feixe de elétrons, que atuam no material 
fosforescente que a reveste, assim formando as imagens.

LCD: (Liquid Cristal Display, em inglês, sigla de tela de cristal 
líquido) é um tipo mais moderno de monitor. Nele, a tela é com-
posta por cristais que são polarizados para gerar as cores.

- Mouse: O mouse (do inglês ”rato”) é um periférico de en-
trada que historicamente se juntou ao teclado para auxiliar no 
processo de entrada de dados, especialmente em programas 
com interface gráfica. Tem como função movimentar o cursor 
(apontador) pela tela ou ecrã do computador.

O formato mais comum do cursor é uma seta, contudo, exis-
tem opções no sistema operacional e softwares que permitem 
personalizarmos o cursor do mouse.
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Disponibiliza normalmente quatro tipos de operações: mo-
vimento, clique, duplo clique e “arrastar e largar”.

Existem modelos com um, dois, três ou mais botões cuja 
funcionalidade depende do ambiente de trabalho e do progra-
ma que está a ser utilizado. Em todos estes modelos o botão 
esquerdo é o mais utilizado.

O mouse é normalmente ligado ao computador através de 
portas: serial, PS2 ou, mais recentemente, USB (Universal Serial 
Bus). Também existem conexões sem fio, as mais antigas em in-
fravermelho, as atuais em Bluetooth.

Outros dispositivos de entrada competem com o mouse: 
touchpads (usados basicamente em notebooks) e trackballs. 
Também é possível ver o joystick como um concorrente, mas 
não são comuns em computadores.

Os modelos mais modernos de mouse são totalmente ópti-
cos, não tendo peças móveis. De modo muito simplificado, eles 
tiram fotografias que são comparadas e que permitem deduzir o 
movimento que foi feito.

O mouse, por padrão, possui pelo menos dois botões. O es-
querdo usado para selecionar e clicar (acionar) ícones e o direito 
realiza funções secundárias, como por exemplo, exibir as pro-
priedades do objeto apontado. Há ainda na maioria dos mou-
ses um botão Scroll em sua parte central, que tem como função 
principal movimentar a barra de rolagem das janelas.

- Teclado: O teclado de computador é um tipo de periférico 
utilizado pelo usuário para a entrada manual no sistema de da-
dos e comandos. Possui teclas representando letras, números, 
símbolos e outras funções, baseado no modelo de teclado das 
antigas máquinas de escrever. São projetados para a escrita de 
textos e também para o controle das funções de um computa-
dor e seu sistema operacional.

Suas teclas são ligadas a um chip dentro do teclado, onde 
identifica a tecla pressionada e manda para o PC as informações. 
O meio de transporte dessas informações entre o teclado e o 
computador pode ser sem fio (ou Wireless) ou a cabo (PS/2 e 
USB).

Cada tecla tem um ou mais caracteres impressos ou grava-
dos em baixo relevo em sua face superior, sendo que, aproxi-
madamente, cinquenta por cento das teclas produzem letras, 
números ou sinais. Em alguns casos, o ato de produzir determi-
nados símbolos requer que duas ou mais teclas sejam pressiona-
das simultaneamente ou em sequência.

Outras teclas não produzem símbolo algum, todavia, afe-
tam o modo como o microcomputador opera ou agem sobre o 
próprio teclado.

Os arranjos mais comuns em países Ocidentais estão basea-
dos no plano QWERTY (incluindo variantes próximo-relaciona-
das, como o plano de AZERTY francês).

Os teclados mais modernos (incluindo PC e Apple Mac) são 
baseados em versões padrão, como teclas de função, um tecla-
do complementar numérico, e assim por diante.

Há alguns modos diferentes de conectar um teclado a um 
computador. Estas conexões incluem PS/2, conexões USB e até 
conexões sem fio, por exemplo, o Bluetooth e infravermelhos. 
Computadores mais antigos (padrão AT) utilizam conectores 
DIN.

- Impressoras: São dispositivos que servem para imprimir 
arquivos criados no seu computador. Existem muitos tipos de 
impressoras e com diferentes preços.

- Scanner: O scanner permite copiar e guardar o conteúdo 
de uma folha ou documento dentro do computador como uma 
imagem digital. Nas impressoras multifuncionais você encontra-
rá o scanner e a impressora ao mesmo tempo.

- Microfones: Microfones são dispositivos de entrada de 
áudio. Eles podem ser conectados ao computador para gravar 
sons ou para você se comunicar por internet com outros usuá-
rios. Muitos computadores possuem microfones incorporados, 
sobretudo Notebooks.

- Alto-falantes ou Caixas de som: Alto-falantes como perifé-
ricos para computadores desktop

São dispositivos de saída de áudio, ou seja, transmitem a 
informação do computador para o usuário. Graças a estes dis-
positivos podemos escutar o som da música ou vídeo que está 
sendo reproduzido. Dependendo do modelo, podem ser conec-
tados à entradas USB ou de áudio. Alguns computadores já os 
possuem incorporados.

- WebCam: Uma WebCam é um tipo de dispositivo de en-
trada com a qual você pode gravar vídeos ou tirar fotos. Você 
também pode transmitir vídeos através da internet em tempo 
real fazendo chamadas de vídeo, com qualquer pessoa e em 
qualquer parte do mundo.

- Joystick, controladores de jogos: Um joystick é um disposi-
tivo utilizado para controlar jogos de computador. Embora exis-
tam vários tipos de controladores, você também pode usar o 
mouse e o teclado para controlar a maioria dos jogos.

- Câmera digital: Permite que você capture uma imagem ou 
vídeo em formato digital. Ao conectar a câmera na entrada USB, 
você pode transferir as imagens da câmera para o computador. 
Posteriormente pode imprimir as imagens, enviá-las por e-mail 
ou publicá-las na web. 

- Outros dispositivos: Quando você compra um dispositivo 
eletrônico como um telefone móvel ou mp3 player, deve verifi-
car se ele vem com um cabo USB. Se o cabo vem como acessó-
rio, isto significa que você pode conectá-lo ao seu computador.

Driver
No sentido mais simples, um driver é um software que per-

mite que o sistema operacional e um dispositivo se comuniquem 
um com o outro. A maioria dos componentes de hardware que 
você compra vem com um CD para a instalação dos drivers. No 
entanto, como já é comum, nem sempre o disco do fabricante 
contém com a versão mais recente do driver. Na pior das hipóte-
ses acontece de o programa não ser compatível justamente com 
o seu sistema operacional.

A solução então é procurar os drivers manualmente, o que 
geralmente não dá certo, pois entrar no site do fabricante só 
gera mais confusão para o usuário. Para os usuários do Windows 
7 nem sempre é preciso buscar por drivers, pois o sistema tem 
um mecanismo automático que verifica a existência de novas 
versões e instala tudo para o utilizador.
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1) CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em As-
sembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Demo-
crático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvi-
mento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e interna-
cional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, 
sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do tra-
balho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

Ordem social é a expressão que se refere à organização da 
sociedade, proporcionando o bem-estar e a justiça social. Nes-
te sentido, invariavelmente seus vetores se ligam aos direitos 
econômicos, sociais e culturais, bem como aos direitos difusos 
e coletivos (notadamente ambiental). 

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

O título VIII, que aborda a ordem social, traz este tripé no 
capítulo II, intitulado “Da Seguridade Social”: saúde, previ-
dência e assistência social. 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto in-
tegrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da socie-
dade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da 
lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes obje-
tivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços 

às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos bene-

fícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-
-se, em rubricas contábeis específicas para cada área, as re-
ceitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, previdência 
e assistência social, preservado o caráter contributivo da pre-
vidência social;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

VII - caráter democrático e descentralizado da administra-
ção, mediante gestão quadripartite, com participação dos tra-
balhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo 
nos órgãos colegiados. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a socie-
dade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recur-
sos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equipa-
rada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência 

social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pen-
são concedidas pelo regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de 

quem a lei a ele equiparar. 
§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-

nicípios destinadas à seguridade social constarão dos respecti-
vos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será 
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela 
saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as 
metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamen-
tárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da segurida-
de social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o 
Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios.

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir 
a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o 
disposto no art. 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social po-
derá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 
fonte de custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só 
poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da 
publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se 
lhes aplicando o disposto no art. 150, III, «b».

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social 
as entidades beneficentes de assistência social que atendam às 
exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário ru-
rais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, 
que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade 
social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado 
da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 
termos da lei. 
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§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput 
deste artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da 
atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do 
porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de tra-
balho, sendo também autorizada a adoção de bases de cálculo 
diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do inciso I 
do caput.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos 
para o sistema único de saúde e ações de assistência social da 
União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 
Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapar-
tida de recursos.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo 
superior a 60 (sessenta) meses e, na forma de lei complementar, 
a remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a 
alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para 
os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e 
IV do caput, serão não-cumulativas.(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 13. (Revogado).(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 2019)(Revogado pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo 
de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social a com-
petência cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição 
mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agru-
pamento de contribuições.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

Seção II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sis-
tema único, organizado de acordo com as seguintes diretri-
zes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera 
de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as ativida-
des preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos ter-
mos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade 
social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, além de outras fontes. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de 
saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentu-
ais calculados sobre: 

I – no caso da União, a receita corrente líquida do res-
pectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% 
(quinze por cento); 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto 
da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos 
recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, 
e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 
respectivos Municípios; 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o pro-
duto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e 
dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea 
b e § 3º. 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a 
cada cinco anos, estabelecerá: 

I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; 
II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados 

à saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, 
objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; 

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despe-
sas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal; 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 
admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate 
às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo 
com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos 
específicos para sua atuação. 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso sala-
rial profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira 
e a regulamentação das atividades de agente comunitário de 
saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, 
nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumpri-
mento do referido piso salarial. 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no 
§ 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça 
funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de 
agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso 
de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, 
para o seu exercício. 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes 
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxí-
lios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empre-
sas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo 
nos casos previstos em lei.
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§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que faci-
litem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para 
fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo 
vedado todo tipo de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de ou-
tras atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substân-
cias de interesse para a saúde e participar da produção de me-
dicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e 
outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológi-
ca, bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de 
saúde;

IV - participar da formulação da política e da execução das 
ações de saneamento básico;

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 
científico e tecnológico e a inovação; 

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o con-
trole de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para 
consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compre-
endido o do trabalho.

Com certeza, um dos direitos sociais mais invocados e que 
mais necessitam de investimento estatal na atualidade é o di-
reito à saúde. Não coincidentemente, a maior parte dos casos 
no Poder Judiciário contra o Estado envolvem a invocação deste 
direito, diante da recusa do Poder público em custear tratamen-
tos médicos e cirúrgicos. Em que pese a invocação da reserva 
do possível, o Judiciário tem se guiado pelo entendimento de 
que devem ser reservados recursos suficientes para fornecer um 
tratamento adequado a todos os nacionais. 

O direito à saúde, por seu turno, não tem apenas o aspec-
to repressivo, propiciando a cura de doenças, mas também o 
preventivo. Sendo assim, o Estado deve desenvolver políticas 
sociais e econômicas para reduzir o risco de doenças e agravos, 
bem como para propiciar o acesso universal e igualitário aos ser-
viços voltado ao seu tratamento. (art. 196, CF).

A terceirização e a colaboração de agentes privados nas 
políticas de saúde pública é autorizada pela Constituição, sem 
prejuízo da atuação direta do Estado (art. 197, CF). Sendo assim, 
ou o próprio Estado implementará as políticas ou fiscalizará, re-
gulamentará e controlará a implementação destas por terceiros.

O artigo 198, CF aborda o sistema único de saúde, uma rede 
hierarquizada e regionalizada de ações e serviços públicos de 
saúde, devendo seguiras seguintes diretrizes: “descentralização, 
com direção única em cada esfera de governo”, de forma que 
haverá direção do SUS nos âmbitos municipal, estadual e fede-
ral, não se concentrando o sistema numa única esfera; “atendi-
mento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais”, do que se depreende 
que a prevenção é a melhor saída para um sistema eficaz, não 
havendo prejuízo para as atividades repressivas; e “participação 
da comunidade”. Com efeito, busca-se pela descentralização a 

abrangência ampla dos serviços de saúde, que devem em si tam-
bém ser amplos – preventivos e repressivos, sendo que todos 
agentes públicos e a própria comunidade devem se envolver no 
processo.

O direito à saúde encontra regulamentação no âmbito da 
seguridade social, que também abrange a previdência e a assis-
tência social, sendo financiado com este orçamento, nos moldes 
do artigo 198, §1º, CF. 

A questão orçamentária de incumbência mínima de cada 
um dos entes federados tem escopo nos §§ 2º e 3º do artigo 
198, CF. 

Correlato à participação da comunidade no SUS, tem-se o 
artigo 198, §§ 4º, 5º e 6º, CF. 

Não há prejuízo à atuação da iniciativa privada no campo da 
assistência à saúde, questão regulamentada no artigo 199, CF. 
Do dispositivo depreende-se uma das questões mais polêmicas 
no âmbito do SUS, que é a complementaridade do sistema por 
parte de instituições privadas, mediante contrato ou convênio, 
desde que sem fins lucrativos por parte destas instituições. Em 
verdade, é muito comum que hospitais de ensino de instituições 
particulares com cursos na área de biológicas busquem este 
convênio, encontrando frequentemente entraves que não pos-
suem natureza jurídica, mas política.

Finalizando a disciplina do direito à saúde na Constituição, 
que vem a ser complementada no âmbito infraconstitucional 
pela Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, prevê o artigo 200 
as atribuições do SUS.

2) LEI MUNICIPAL 2.215/1991.

LEI MUNICIPAL Nº. 2.215/1991

DISPÕE SOBRE O REGIME ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico Único dos Servi-
dores Públicos do Município de Cascavel, Estado do Paraná, em 
cumprimento ao dispositivo no artigo 39, da Constituição Fede-
ral do Brasil e disciplina sua vida funcional junto à Administra-
ção.

Art. 2º É de natureza estatutária o Regime Jurídico dos Ser-
vidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta 
e da Câmara Municipal de Cascavel.

Art. 3º Os Servidores Públicos Municipais da Administração 
Direta e Indireta e da Câmara Municipal de Cascavel ficam vincu-
lados e contribuirão para o Instituto de Previdência dos Servido-
res Públicos Municipais de Cascavel – IPMC - regido por estatuto 
próprio, na forma prevista em Lei.

Art. 4º Para efeito deste Estatuto:
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§1º. Servidor público municipal é a pessoa legalmente in-
vestida em cargo público.

§2º. Cargo é um conjunto de deveres, atribuições e respon-
sabilidades cometidas a uma pessoa.

§3º. Quadro de pessoal é o conjunto de cargos que integram 
a estrutura administrativa funcional da Prefeitura Municipal.

§4º. Classe é o número indicativo da posição do cargo na 
escala básica do vencimento.

§5º. Nível é a letra indicativa do valor progressivo de cada 
classe.

§6º. Padrão é o conjunto de classe e nível indicativo do ven-
cimento do servidor.

Art. 5º O cargo público é criado por Lei, com denominação 
própria, número de vagas e vencimentos certos.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os cargos de que trata a presente Lei 
são providos em caráter efetivo, mediante concurso público 
municipal e/ou comissão, sendo este, de livre nomeação e exo-
neração do Senhor Prefeito Municipal e, quando for o caso, do 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

Art. 6º Somente os cargos de provimento efetivo poderão 
estar dispostos em carreira, considerando-se como isolados to-
dos os cargos de provimento em comissão.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Lei poderá separar os cargos de pro-
vimento efetivo em grupos ocupacionais diversos.

Art. 7º O quadro dos servidores públicos municipais é for-
mado pelo conjunto dos que ocupam os cargos de provimento 
efetivo e em comissão, bem como, os empregados estabilizados 
pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os servidores públicos municipais não 
concursados contemplados com estabilidade constitucional, 
conforme artigo 19, §1º, ADCT, ficam em cargos em extinção.

Art. 8º Não haverá entre os diferentes grupos ocupacionais 
identidade quanto às atribuições e responsabilidades funcio-
nais. 

Art. 9º As disposições da presente Lei aplicam-se aos ser-
vidores da Câmara Municipal, observadas as normas constitu-
cionais.

§1º. Todos os atos funcionais equivalentes àqueles de com-
petência do Prefeito Municipal serão praticados privativamente 
pelo Presidente da Câmara Municipal, ou pela Mesa, conforme 
dispuser a Lei.

§2º. Os vencimentos dos cargos da Câmara Municipal não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Executivo para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas.

§3º. Respeitado o disposto neste artigo, é vedada a vincula-
ção ou equiparação de qualquer natureza para efeito da remu-
neração dos servidores públicos municipais.

Art. 10 Os cargos públicos municipais serão acessíveis a to-
dos os brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos 
em Lei.

§1º. A investidura em cargo público de provimento efetivo 
depende da aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos em 
comissão declarados em Lei de livre nomeação e exoneração.

§2º. A não observância do parágrafo anterior implicará na 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos ter-
mos da Lei.

Art. 11 A Câmara Municipal de Cascavel poderá admitir ser-
vidor somente aprovado em Concurso Público de provas ou de 
provas e títulos após a criação dos cargos respectivos, com de-
nominação própria, número de vagas e vencimentos certos, por 
Lei aprovada pela maioria absoluta de seus membros, observa-
da o Inciso II do Parágrafo 2º, do Artigo 37, da Constituição da 
República Federativa do Brasil.

TÍTULO II
CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO, POSSE, EXERCÍCIO
E VACÂNCIA DOS CARGOS

Art. 12 Compete ao Prefeito Municipal prover os cargos pú-
blicos municipais, ressalvada a competência da Câmara Munici-
pal quanto aos cargos existentes em seu quadro.

Art. 13 O cargo público municipal será provido por:
I. Nomeação;
II. Promoção;
III. Reintegração;
IV. Reversão;
V. Aproveitamento.
Art. 14 O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 

Portaria, que deverá conter as seguintes indicações:
I. O cargo vago, com todos os elementos de identificação;
II. O caráter da investidura;
III. O fundamento legal, bem como, a indicação do valor 

do vencimento do cargo, da função gratificada ou da comissão, 
quando existir;

IV. A indicação de que o exercício do cargo se fará cumulati-
vamente com outro cargo público, conforme previsto na Consti-
tuição da República Federativa do Brasil.

SEÇÃO I
DA NOMEAÇÃO

Art. 15 A nomeação far-se-á:
I. Em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de provi-

mento efetivo; ou
II. Em comissão quando se tratar de cargo isolado que, em 

virtude da Lei, assim deve ser provido.
PARÁGRAFO ÚNICO: No impedimento temporário do ocu-

pante de cargo efetivo, ou excepcionalmente, em comissão, será 
designado um substituto mediante Portaria.

Art. 16 Não poderá ser nomeado para cargo público muni-
cipal, independentemente da aprovação em concurso público, 
aquele que houver sido condenado por furto, roubo, abuso de 
confiança, falência fraudulenta, falsidade ideológica, ou crime 
cometido contra a ecologia, contra a Administração Pública ou 
a defesa nacional.

SEÇÃO II
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 17 Revogado pelo art. 52 Lei Municipal n.º 3.800, de 31 
de março de 2004.

Art. 18 Revogado pelo art. 52 Lei Municipal n.º 3.800, de 31 
de março de 2004.

Art. 19 Revogado pelo art. 52 Lei Municipal n.º 3.800, de 31 
de março de 2004.



NOÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO

1) Portaria 3.214/78 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
Normas Regulamentadoras: 01 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
Normas Regulamentadoras: 06 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
Normas Regulamentadoras: 15 (Anexo 14) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
Normas Regulamentadoras: 0 17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
Normas Regulamentadoras: 32. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Lei Federal 8.213/91(arts. 19, 20 e 21) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19



1

NOÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO

1) PORTARIA 3.214/78 

PORTARIA N.º 3.214 , DE 08 DE JUNHO DE 1978

Aprova as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, 
Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas a Segu-

rança e Medicina do Trabalho.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o disposto no art. 200, da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, com redação dada pela Lei n.º 6.514, 
de 22 de dezembro de 1977, resolve:

Art. 1º - Aprovar as Normas Regulamentadoras - NR - do Ca-
pítulo V, Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas 
à Segurança e Medicina do Trabalho:

NORMAS REGULAMENTADORAS

NR - 1 - Disposições Gerais
NR - 2 - Inspeção Prévia
NR - 3 - Embargo e Interdição
NR - 4 - Serviço Especializado em Segurança e Medicina do 

Trabalho - SESMT
NR - 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA
NR - 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI
NR - 7 - Exames Médicos
NR - 8 - Edificações
NR - 9 - Riscos Ambientais
NR - 10 - Instalações e Serviços de Eletricidade
NR - 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Ma-

nuseio de Materiais
NR - 12 - Máquinas e Equipamentos
NR - 13 - Vasos Sob Pressão
NR - 14 - Fornos
NR - 15 - Atividades e Operações Insalubre
NR - 16 - Atividades e Operações Perigosas
NR - 17 - Ergonomia
NR - 18 - Obras de Construção, Demolição, e Reparos
NR - 19 - Explosivos
NR - 20 - Combustíveis Líquidos e Inflamáveis
NR - 21 - Trabalhos a Céu Aberto
NR - 22- Trabalhos Subterrâneos
NR - 23 - Proteção Contra Incêndios
NR - 24 - Condições Sanitárias dos Locais de Trabalho
NR - 25 - Resíduos Industriais
NR - 26 - Sinalização de Segurança
NR - 27 - Registro de Profissionais
NR - 28 - Fiscalização e Penalidades

Art. 2º As alterações posteriores, decorrentes da experiên-
cia e necessidade, serão baixadas pela Secretaria de Segurança 
e Saúde no Trabalho.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias MTIC 31, de 6-4-54; 34, 
de 8-4-54; 30, de 7-2-58; 73, de 2-5- 59; 1, de 5-1-60; 49, de 8-4-
60; Portarias MTPS 46, de 19-2-62; 133, de 30-4-62; 1.032, de 

11-11-64; 607, de 20-10-65; 491, de 10-9-65; 608, de 20-10-65; 
Portarias MTb 3.442, 23-12-74; 3.460, 31-12-75; 3.456, de 3-8-
77; Portarias DNSHT 16, de 21-6-66; 6, de 26-1-67; 26, de 26-9-
67; 8, de 7-5-68; 9, de 9-5-68; 20, de 6-5-70; 13, de 26-6-72; 15, 
de 18-8-72; 18, de 2-7-74; Portaria SRT 7, de 18-3-76, e demais 
disposições em contrário.

Art. 4º As dúvidas suscitadas e os casos omissos serão de-
cididos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

NORMA REGULAMENTADORA: 01

NR 1 - DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 As Normas Regulamentadoras - NR, relativas à seguran-
ça e medicina do trabalho, são de observância obrigatória pelas 
empresas privadas e públicas e pelos órgãos públicos da admi-
nistração direta e indireta, bem como pelos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. (Alteração dada pela 
Portaria n.º 06, de 09/03/83)

1.1.1 As disposições contidas nas Normas Regulamentado-
ras – NR aplicam-se, no que couber, aos trabalhadores avulsos, 
às entidades ou empresas que lhes tomem o serviço e aos sin-
dicatos representativos das respectivas categorias profissionais. 
(Alteração dada pela Portaria n.º 06, de 09/03/83)

1.2 A observância das Normas Regulamentadoras - NR não 
desobriga as empresas do cumprimento de outras disposições 
que, com relação à matéria, sejam incluídas em códigos de obras 
ou regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios, e outras, 
oriundas de convenções e acordos coletivos de trabalho. (Alte-
ração dada pela Portaria n.º 06, de 09/03/83)

1.3 A Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho - SSST é 
o órgão de âmbito nacional competente para coordenar, orien-
tar, controlar e supervisionar as atividades relacionadas com a 
segurança e medicina do trabalho, inclusive a Campanha Nacio-
nal de Prevenção de Acidentes do Trabalho - CANPAT, o Progra-
ma de Alimentação do Trabalhador - PAT e ainda a fiscalização 
do cumprimento dos preceitos legais e regulamentares sobre 
segurança e medicina do trabalho em todo o território nacional. 
(Alteração dada pela Portaria n.º 13, de 17/09/93)

1.3.1 Compete, ainda, à Secretaria de Segurança e Saúde 
no Trabalho - SSST conhecer, em última instância, dos recursos 
voluntários ou de ofício, das decisões proferidas pelos Delega-
dos Regionais do Trabalho, em matéria de segurança e saúde 
no trabalho. (Alteração dada pela Portaria n.º 13, de 17/09/93)

1.4 A Delegacia Regional do Trabalho - DRT, nos limites de 
sua jurisdição, é o órgão regional competente para executar as 
atividades relacionadas com a segurança e medicina do traba-
lho, inclusive a Campanha Nacional de Prevenção dos Acidentes 
do Trabalho - CANPAT, o Programa de Alimentação do Trabalha-
dor - PAT e ainda a fiscalização do cumprimento dos preceitos le-
gais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho. 
(Alteração dada pela Portaria n.º 13, de 17/09/93)
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1.4.1 Compete, ainda, à Delegacia Regional do Trabalho - 
DRT ou à Delegacia do Trabalho Marítimo - DTM, nos limites de 
sua jurisdição: (Alteração dada pela Portaria n.º 06, de 09/03/83)

a) adotar medidas necessárias à fiel observância dos pre-
ceitos legais e regulamentares sobre segurança e medicina do 
trabalho;

b) impor as penalidades cabíveis por descumprimento dos 
preceitos legais e regulamentares sobre segurança e medicina 
do trabalho;

c) embargar obra, interditar estabelecimento, setor de ser-
viço, canteiro de obra, frente de trabalho, locais de trabalho, 
máquinas e equipamentos;

d) notificar as empresas, estipulando prazos, para elimina-
ção e/ou neutralização de insalubridade;

e) atender requisições judiciais para realização de perícias 
sobre segurança e medicina do trabalho nas localidades onde 
não houver Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do 
Trabalho registrado no MTb.

1.5 Podem ser delegadas a outros órgãos federais, estadu-
ais e municipais, mediante convênio autorizado pelo Ministro do 
Trabalho, atribuições de fiscalização e/ou orientação às empre-
sas, quanto ao cumprimento dos preceitos legais e regulamen-
tares sobre segurança e medicina do trabalho. (Alteração dada 
pela Portaria n.º 06, de 09/03/83)

1.6 Para fins de aplicação das Normas Regulamentadoras 
– NR, considera-se: (Alteração dada pela Portaria n.º 06, de 
09/03/83)

a) empregador, a empresa individual ou coletiva, que, as-
sumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e 
dirige a prestação pessoal de serviços. Equiparam-se ao empre-
gador os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as 
associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrati-
vos, que admitem trabalhadores como empregados;

b) empregado, a pessoa física que presta serviços de na-
tureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e 
mediante salário;

c) empresa, o estabelecimento ou o conjunto de estabeleci-
mentos, canteiros de obra, frente de trabalho, locais de trabalho 
e outras, constituindo a organização de que se utiliza o empre-
gador para atingir seus objetivos;

d) estabelecimento, cada uma das unidades da empresa, 
funcionando em lugares diferentes, tais como: fábrica, refinaria, 
usina, escritório, loja, oficina, depósito, laboratório;

e) setor de serviço, a menor unidade administrativa ou ope-
racional compreendida no mesmo estabelecimento;

f) canteiro de obra, a área do trabalho fixa e temporária, 
onde se desenvolvem operações de apoio e execução à constru-
ção, demolição ou reparo de uma obra;

g) frente de trabalho, a área de trabalho móvel e tempo-
rária, onde se desenvolvem operações de apoio e execução à 
construção, demolição ou reparo de uma obra;

h) local de trabalho, a área onde são executados os traba-
lhos.

1.6.1 Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, 
cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob 
direção, controle ou administração de outra, constituindo gru-
po industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econô-
mica, serão, para efeito de aplicação das Normas Regulamen-

tadoras - NR, solidariamente responsáveis a empresa principal 
e cada uma das subordinadas. (Alteração dada pela Portaria 
n.º 06, de 09/03/83)

1.6.2 Para efeito de aplicação das Normas Regulamentado-
ras - NR, a obra de engenharia, compreendendo ou não canteiro 
de obra ou frentes de trabalho, será considerada como um esta-
belecimento, a menos que se disponha, de forma diferente, em 
NR específica. (Alteração dada pela Portaria n.º 06, de 09/03/83) 

1.7 Cabe ao empregador: (Alteração dada pela Portaria n.º 
06, de 09/03/83)

a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regula-
mentares sobre segurança e medicina do trabalho;

b) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no 
trabalho, dando ciência aos empregados por comunicados, car-
tazes ou meios eletrônicos; (Alteração dada pela Portaria n.º 84, 
de 04/03/09)

Obs.: Com a alteração dada pela Portaria n.º 84, de 
04/03/09, todos os incisos (I, II, III, IV, V e VI) desta alínea foram 
revogados.

c) informar aos trabalhadores: (Alteração dada pela Portaria 
n.º 03, de 07/02/88)

I. os riscos profissionais que possam originar-se nos locais 
de trabalho;

II. os meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas 
adotadas pela empresa;

III. os resultados dos exames médicos e de exames comple-
mentares de diagnóstico aos quais os próprios trabalhadores 
forem submetidos;

IV. os resultados das avaliações ambientais realizadas nos 
locais de trabalho.

d) permitir que representantes dos trabalhadores acompa-
nhem a fiscalização dos preceitos legais e regulamentares sobre 
segurança e medicina do trabalho; (Alteração dada pela Portaria 
n.º 03, de 07/02/88)

e) determinar procedimentos que devem ser adotados em 
caso de acidente ou doença relacionada ao trabalho. (Inserção 
dada pela Portaria n.º 84, de 04/03/09)

1.8 Cabe ao empregado: (Alteração dada pela Portaria n.º 
06, de 09/03/83)

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre 
segurança e saúde do trabalho, inclusive as ordens de serviço 
expedidas pelo empregador; (Alteração dada pela Portaria n.º 
84, de 04/03/09)

b) usar o EPI fornecido pelo empregador;
c) submeter-se aos exames médicos previstos nas Normas 

Regulamentadoras - NR;
d) colaborar com a empresa na aplicação das Normas Regu-

lamentadoras - NR;
1.8.1 Constitui ato faltoso a recusa injustificada do empre-

gado ao cumprimento do disposto no item anterior. (Alteração 
dada pela Portaria n.º 06, de 09/03/83)

1.9 O não-cumprimento das disposições legais e regula-
mentares sobre segurança e medicina do trabalho acarretará ao 
empregador a aplicação das penalidades previstas na legislação 
pertinente. (Alteração dada pela Portaria n.º 06, de 09/03/83)

1.10 As dúvidas suscitadas e os casos omissos verificados na 
execução das Normas Regulamentadoras – NR, serão decididos 
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT. (Al-
teração dada pela Portaria n.º 06, de 09/03/83)
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NORMA REGULAMENTADORA: 06

NORMA REGULAMENTADORA 6 - NR 6
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

6.1Para os fins de aplicação desta Norma Regulamentado-
ra - NR, considera-se Equipamento de Proteção Individual - EPI, 
todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo tra-
balhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar 
a segurança e a saúde no trabalho.

6.1.1Entende-se como Equipamento Conjugado de Prote-
ção Individual, todo aquele composto por vários dispositivos, 
que o fabricante tenha associado contra um ou mais riscos que 
possam ocorrer simultaneamente e que sejam suscetíveis de 
ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.

6.2O equipamento de proteção individual, de fabricação na-
cional ou importado, só poderá ser posto à venda ou utilizado 
com a indicação do Certificado de Aprovação - CA, expedido pelo 
órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no 
trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego. (206.001-9 /I3)

6.3A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gra-
tuitamente, EPI adequado ao risco, em perfeito estado de con-
servação e funcionamento, nas seguintes circunstâncias:

a) sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam 
completa proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou 
de doenças profissionais e do trabalho; (206.002-7/I4)

b) enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem 
sendo implantadas; e, (206.003-5 /I4)

c) para atender a situações de emergência. (206.004-3 /I4)
6.4Atendidas as peculiaridades de cada atividade profis-

sional, e observado o disposto no item 6.3, o empregador deve 
fornecer aos trabalhadores os EPI adequados, de acordo com o 
disposto no ANEXO I desta NR.

6.4.1As solicitações para que os produtos que não estejam 
relacionados no ANEXO I, desta NR, sejam considerados como 
EPI, bem como as propostas para reexame daqueles ora elenca-
dos, deverão ser avaliadas por comissão tripartite a ser consti-
tuída pelo órgão nacional competente em matéria de segurança 
e saúde no trabalho, após ouvida a CTPP, sendo as conclusões 
submetidas àquele órgão do Ministério do Trabalho e Emprego 
para aprovação.

6.5Compete ao Serviço Especializado em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT, ou a Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, nas empresas deso-
brigadas de manter o SESMT, recomendar ao empregador o EPI 
adequado ao risco existente em determinada atividade.

6.5.1Nas empresas desobrigadas de constituir CIPA, cabe ao 
designado, mediante orientação de profissional tecnicamente 
habilitado, recomendar o EPI adequado à proteção do trabalha-
dor.

6.6Cabe ao empregador
6.6.1Cabe ao empregador quanto ao EPI :
a) adquirir o adequado ao risco de cada atividade; (206.005-

1 /I3)
b) exigir seu uso; (206.006-0 /I3)
c) fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão 

nacional competente em matéria de segurança e saúde no tra-
balho; (206.007-8/I3)

d) orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, 
guarda e conservação; (206.008-6 /I3)

e) substituir imediatamente, quando danificado ou extra-
viado; (206.009-4 /I3)

f) responsabilizar-se pela higienização e manutenção perió-
dica; e, (206.010-8 /I1)

g) comunicar ao MTE qualquer irregularidade observada. 
(206.011-6 /I1)

h) registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser 
adotados livros, fichas ou sistema eletrônico.(Inserida pela Por-
taria SIT n.º 107, de 25 de agosto de 2009)

6.7Cabe ao empregado
6.7.1Cabe ao empregado quanto ao EPI:
a) usar, utilizando-o apenas para a finalidade a que se des-

tina;
b) responsabilizar-se pela guarda e conservação;
c) comunicar ao empregador qualquer alteração que o tor-

ne impróprio para uso; e,
d) cumprir as determinações do empregador sobre o uso 

adequado.
6.8Cabe ao fabricante e ao importador
6.8.1O fabricante nacional ou o importador deverá:
a) cadastrar-se, segundo o ANEXO II, junto ao órgão nacio-

nal competente em matéria de segurança e saúde no trabalho; 
(206.012-4 /I1)

b) solicitar a emissão do CA, conforme o ANEXO II; (206.013-
2 /I1)

c) solicitar a renovação do CA, conforme o ANEXO II, quan-
do vencido o prazo de validade estipulado pelo órgão nacional 
competente em matéria de segurança e saúde do trabalho; 
(206.014-0 /I1)

d) requerer novo CA, de acordo com o ANEXO II, quando 
houver alteração das especificações do equipamento aprovado; 
(206.015-9 /I1)

e) responsabilizar-se pela manutenção da qualidade do EPI 
que deu origem ao Certificado de Aprovação - CA; (206.016-7 /I2)

f) comercializar ou colocar à venda somente o EPI, portador 
de CA; (206.017-5 /I3)

g) comunicar ao órgão nacional competente em matéria de 
segurança e saúde no trabalho quaisquer alterações dos dados 
cadastrais fornecidos; (206.0118-3 /I1)

h) comercializar o EPI com instruções técnicas no idioma 
nacional, orientando sua utilização, manutenção, restrição e de-
mais referências ao seu uso; (206.019-1 /I1)

i) fazer constar do EPI o número do lote de fabricação; e, 
(206.020-5 /I1)

j) providenciar a avaliação da conformidade do EPI no âmbi-
to do SINMETRO, quando for o caso. (206.021-3 /I1)

6.9Certificado de Aprovação - CA
6.9.1Para fins de comercialização o CA concedido aos EPI 

terá validade:
a) de 5 (cinco) anos, para aqueles equipamentos com lau-

dos de ensaio que não tenham sua conformidade avaliada no 
âmbito do SINMETRO;

b) do prazo vinculado à avaliação da conformidade no âmbi-
to do SINMETRO, quando for o caso;

c) de 2 (dois) anos, quando não existirem normas técnicas 
nacionais ou internacionais, oficialmente reconhecidas, ou labo-
ratório capacitado para realização dos ensaios, sendo que nes-
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ses casos os EPI terão sua aprovação pelo órgão nacional compe-
tente em matéria de segurança e saúde no trabalho, mediante 
apresentação e análise do Termo de Responsabilidade Técnica e 
da especificação técnica de fabricação, podendo ser renovado 
até dezembro de 2007, quando se expirarão os prazos conce-
didos(Nova redação dada pela Portaria nº 194, de 22/12/2006 
- DOU DE 28/12/2006)

d) de 2 (dois) anos, renováveis por igual período, para os 
EPI desenvolvidos após a data da publicação desta NR, quan-
do não existirem normas técnicas nacionais ou internacionais, 
oficialmente reconhecidas, ou laboratório capacitado para rea-
lização dos ensaios, caso em que os EPI serão aprovados pelo 
órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde 
no trabalho, mediante apresentação e análise do Termo de Res-
ponsabilidade Técnica e da especificação técnica de fabricação.

6.9.2O órgão nacional competente em matéria de seguran-
ça e saúde no trabalho, quando necessário e mediante justifica-
tiva, poderá estabelecer prazos diversos daqueles dispostos no 
subitem 6.9.1.

6.9.3Todo EPI deverá apresentar em caracteres indeléveis 
e bem visíveis, o nome comercial da empresa fabricante, o lote 
de fabricação e o número do CA, ou, no caso de EPI importado, 
o nome do importador, o lote de fabricação e o número do CA. 
(206.022-1/I1)

6.9.3.1Na impossibilidade de cumprir o determinado no 
item 6.9.3, o órgão nacional competente em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho poderá autorizar forma alternativa de 
gravação, a ser proposta pelo fabricante ou importador, deven-
do esta constar do CA.

6.10Restauração, lavagem e higienização de EPI
6.10.1Os EPI passíveis de restauração, lavagem e higieni-

zação, serão definidos pela comissão tripartite constituída, na 
forma do disposto no item6.4.1, desta NR, devendo manter as 
características de proteção original.

6.11Da competência do Ministério do Trabalho e Emprego 
/ TEM

6.11.1Cabe ao órgão nacional competente em matéria de 
segurança e saúde no trabalho:

a) cadastrar o fabricante ou importador de EPI;
b) receber e examinar a documentação para emitir ou reno-

var o CA de EPI;
c) estabelecer, quando necessário, os regulamentos técni-

cos para ensaios de EPI;
d) emitir ou renovar o CA e o cadastro de fabricante ou im-

portador;
e) fiscalizar a qualidade do EPI;
f) suspender o cadastramento da empresa fabricante ou im-

portadora; e,
g) cancelar o CA.
6.11.1.1Sempre que julgar necessário o órgão nacional 

competente em matéria de segurança e saúde no trabalho, po-
derá requisitar amostras de EPI, identificadas com o nome do 
fabricante e o número de referência, além de outros requisitos.

6.11.2Cabe ao órgão regional do MTE:
a) fiscalizar e orientar quanto ao uso adequado e a qualida-

de do EPI;
b) recolher amostras de EPI; e,
c) aplicar, na sua esfera de competência, as penalidades ca-

bíveis pelo descumprimento desta NR.

6.12e Subitens (Revogados pela Portaria SIT n.º 125, de 12 
de novembro de 2009)

ANEXO I
LISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

(TEXTO DADO PELA PORTARIA SIT N.º 25,
DE 15 DE OUTUBRO DE 2001)

A - EPI PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA
A.1- Capacete
a) capacete de segurança para proteção contra impactos de 

objetos sobre o crânio;
b) capacete de segurança para proteção contra choques 

elétricos;
c) capacete de segurança para proteção do crânio e face 

contra riscos provenientes de fontes geradoras de calor nos tra-
balhos de combate a incêndio.

A.2- Capuz
a) capuz de segurança para proteção do crânio e pescoço 

contra riscos de origem térmica;
b) capuz de segurança para proteção do crânio e pescoço 

contra respingos de produtos químicos;
c) capuz de segurança para proteção do crânio em trabalhos 

onde haja risco de contato com partes giratórias ou móveis de 
máquinas.

B - EPI PARA PROTEÇÃO DOS OLHOS E FACE
B.1- Óculos
a) óculos de segurança para proteção dos olhos contra im-

pactos de partículas volantes;
b) óculos de segurança para proteção dos olhos contra lu-

minosidade intensa;
c) óculos de segurança para proteção dos olhos contra ra-

diação ultravioleta;
d) óculos de segurança para proteção dos olhos contra ra-

diação infravermelha;
e) óculos de segurança para proteção dos olhos contra res-

pingos de produtos químicos.

B.2- Protetor facial
a) protetor facial de segurança para proteção da face contra 

impactos de partículas volantes;
b) protetor facial de segurança para proteção da face contra 

respingos de produtos químicos;
c) protetor facial de segurança para proteção da face contra 

radiação infravermelha;
d) protetor facial de segurança para proteção dos olhos con-

tra luminosidade intensa.
B.3- Máscara de Solda
a) máscara de solda de segurança para proteção dos olhos e 

face contra impactos de partículas volantes;
b) máscara de solda de segurança para proteção dos olhos e 

face contra radiação ultravioleta;
c) máscara de solda de segurança para proteção dos olhos e 

face contra radiação infravermelha;
d) máscara de solda de segurança para proteção dos olhos e 

face contra luminosidade intensa.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

1) POLÍTICAS NACIONAIS DE SAÚDE; 

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 2,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde 
do Sistema Único de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Cons-
tituição, resolve:

ANEXO XXII 
POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA (PNAB) (ORI-

GEM: PRT MS/GM 2436/2017)

Art. 1º Este Anexo aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica (PNAB), com vistas à revisão da regulamentação de im-
plantação e operacionalização vigentes, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), estabelecendo-se as diretrizes para a or-
ganização do componente Atenção Básica, na Rede de Atenção à 
Saúde (RAS). (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 1º)

Parágrafo Único. A Política Nacional de Atenção Básica con-
sidera os termos Atenção Básica (AB) e Atenção Primária à Saú-
de (APS), nas atuais concepções, como termos equivalentes, de 
forma a associar a ambas os princípios e as diretrizes definidas 
neste documento. (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 1º, Pa-
rágrafo Único)

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A Atenção Básica é o conjunto de ações de saúde 
individuais, familiares e coletivas que envolvem promoção, 
prevenção, proteção, diagnóstico, tratamento, reabilitação, re-
dução de danos, cuidados paliativos e vigilância em saúde, de-
senvolvida por meio de práticas de cuidado integrado e gestão 
qualificada, realizada com equipe multiprofissional e dirigida 
à população em território definido, sobre as quais as equipes 
assumem responsabilidade sanitária. (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 2º)

§ 1º A Atenção Básica será a principal porta de entrada e 
centro de comunicação da RAS, coordenadora do cuidado e 
ordenadora das ações e serviços disponibilizados na rede. (Ori-
gem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 2º, § 1º)

§ 2º A Atenção Básica será ofertada integralmente e gratui-
tamente a todas as pessoas, de acordo com suas necessidades e 
demandas do território, considerando os determinantes e con-
dicionantes de saúde. (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 2º, 
§ 2º)

§ 3º É proibida qualquer exclusão baseada em idade, gê-
nero, raça/cor, etnia, crença, nacionalidade, orientação sexual, 
identidade de gênero, estado de saúde, condição socioeconômi-
ca, escolaridade, limitação física, intelectual, funcional e outras. 
(Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 2º, § 3º)

§ 4º Para o cumprimento do previsto no § 3º, serão adota-
das estratégias que permitam minimizar desigualdades/iniqui-
dades, de modo a evitar exclusão social de grupos que possam 
vir a sofrer estigmatização ou discriminação, de maneira que im-
pacte na autonomia e na situação de saúde. (Origem: PRT MS/
GM 2436/2017, Art. 2º, § 4º)

Art. 3º São Princípios e Diretrizes do SUS e da RAS a serem 
operacionalizados na Atenção Básica: (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 3º)

I - princípios: (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 3º, I)
a) universalidade; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 3º, 

I, a)
b) equidade; e (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 3º, I, 

b)
c) integralidade. (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 3º, 

I, c)
II - diretrizes: (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 3º, II)
a) regionalização e hierarquização: (Origem: PRT MS/GM 

2436/2017, Art. 3º, II, a)
b) territorialização; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 

3º, II, b)
c) população adscrita; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, 

Art. 3º, II, c)
d) cuidado centrado na pessoa; (Origem: PRT MS/GM 

2436/2017, Art. 3º, II, d)
e) resolutividade; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 3º, 

II, e)
f) longitudinalidade do cuidado; (Origem: PRT MS/GM 

2436/2017, Art. 3º, II, f)
g) coordenação do cuidado; (Origem: PRT MS/GM 

2436/2017, Art. 3º, II, g)
h) ordenação da rede; e (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, 

Art. 3º, II, h)
i) participação da comunidade. (Origem: PRT MS/GM 

2436/2017, Art. 3º, II, i)
Art. 4º A PNAB tem na Saúde da Família sua estratégia prio-

ritária para expansão e consolidação da Atenção Básica. (Ori-
gem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 4º)

Parágrafo Único. Serão reconhecidas outras estratégias de 
Atenção Básica, desde que observados os princípios e diretrizes 
previstos neste Anexo e tenham caráter transitório, devendo ser 
estimulada sua conversão em Estratégia Saúde da Família. (Ori-
gem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 4º, Parágrafo Único)

Art. 5º A integração entre a Vigilância em Saúde e Atenção 
Básica é condição essencial para o alcance de resultados que 
atendam às necessidades de saúde da população, na ótica da 
integralidade da atenção à saúde e visa estabelecer processos 
de trabalho que considerem os determinantes, os riscos e danos 
à saúde, na perspectiva da intra e intersetorialidade. (Origem: 
PRT MS/GM 2436/2017, Art. 5º)

Art. 6º Todos os estabelecimentos de saúde que prestem 
ações e serviços de Atenção Básica, no âmbito do SUS, de acor-
do com Anexo XXII serão denominados Unidade Básica de Saúde 
(UBS). (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 6º)

Parágrafo Único. Todas as UBS são consideradas potenciais 
espaços de educação, formação de recursos humanos, pesquisa, 
ensino em serviço, inovação e avaliação tecnológica para a RAS. 
(Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 6º, Parágrafo Único)
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SEÇÃO I
DAS RESPONSABILIDADES

(ORIGEM: PRT MS/GM 2436/2017, CAPÍTULO I)

Art. 7º São responsabilidades comuns a todas as esferas de 
governo: (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 7º)

I - contribuir para a reorientação do modelo de atenção e de 
gestão com base nos princípios e nas diretrizes contidas neste 
Anexo; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 7º, I)

II - apoiar e estimular a adoção da Estratégia Saúde da 
Família (ESF) como estratégia prioritária de expansão, consoli-
dação e qualificação da Atenção Básica; (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 7º, II)

III - garantir a infraestrutura adequada e com boas condi-
ções para o funcionamento das UBS, garantindo espaço, mobi-
liário e equipamentos, além de acessibilidade de pessoas com 
deficiência, de acordo com as normas vigentes; (Origem: PRT 
MS/GM 2436/2017, Art. 7º, III)

IV - contribuir com o financiamento tripartite para fortale-
cimento da Atenção Básica; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, 
Art. 7º, IV)

V - assegurar ao usuário o acesso universal, equânime e or-
denado às ações e serviços de saúde do SUS, além de outras 
atribuições que venham a ser pactuadas pelas Comissões Inter-
gestores; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 7º, V)

VI - estabelecer, nos respectivos Planos Municipais, Es-
taduais e Nacional de Saúde, prioridades, estratégias e metas 
para a organização da Atenção Básica; (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 7º, VI)

VII - desenvolver mecanismos técnicos e estratégias orga-
nizacionais de qualificação da força de trabalho para gestão e 
atenção à saúde, estimular e viabilizar a formação, educação 
permanente e continuada dos profissionais, garantir direitos 
trabalhistas e previdenciários, qualificar os vínculos de trabalho 
e implantar carreiras que associem desenvolvimento do traba-
lhador com qualificação dos serviços ofertados às pessoas; (Ori-
gem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 7º, VII)

VIII - garantir provimento e estratégias de fixação de profis-
sionais de saúde para a Atenção Básica com vistas a promover 
ofertas de cuidado e o vínculo; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, 
Art. 7º, VIII)

IX - desenvolver, disponibilizar e implantar os Sistemas de 
Informação da Atenção Básica vigentes, garantindo mecanismos 
que assegurem o uso qualificado dessas ferramentas nas UBS, 
de acordo com suas responsabilidades; (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 7º, IX)

X - garantir, de forma tripartite, dispositivos para transporte 
em saúde, compreendendo as equipes, pessoas para realização 
de procedimentos eletivos, exames, dentre outros, buscando 
assegurar a resolutividade e a integralidade do cuidado na RAS, 
conforme necessidade do território e planejamento de saúde; 
(Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 7º, X)

XI - planejar, apoiar, monitorar e avaliar as ações da Atenção 
Básica nos territórios; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 7º, XI)

XII - estabelecer mecanismos de autoavaliação, controle, 
regulação e acompanhamento sistemático dos resultados al-
cançados pelas ações da Atenção Básica, como parte do pro-
cesso de planejamento e programação; (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 7º, XII)

XIII - divulgar as informações e os resultados alcançados 
pelas equipes que atuam na Atenção Básica, estimulando a uti-
lização dos dados para o planejamento das ações; (Origem: PRT 
MS/GM 2436/2017, Art. 7º, XIII)

XIV - promover o intercâmbio de experiências entre ges-
tores e entre trabalhadores, por meio de cooperação horizon-
tal, e estimular o desenvolvimento de estudos e pesquisas que 
busquem o aperfeiçoamento e a disseminação de tecnologias e 
conhecimentos voltados à Atenção Básica; (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 7º, XIV)

XV - estimular a participação popular e o controle social; 
(Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 7º, XV)

XVI - garantir espaços físicos e ambientes adequados para a 
formação de estudantes e trabalhadores de saúde, para a forma-
ção em serviço e para a educação permanente e continuada nas 
Unidades Básicas de Saúde; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, 
Art. 7º, XVI)

XVII - desenvolver as ações de assistência farmacêutica e do 
uso racional de medicamentos, garantindo a disponibilidade e 
acesso a medicamentos e insumos em conformidade com a RE-
NAME, os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas, e com a 
relação específica complementar estadual, municipal, da União, 
ou do Distrito Federal de medicamentos nos pontos de aten-
ção, visando a integralidade do cuidado; (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 7º, XVII)

XVIII - adotar estratégias para garantir um amplo escopo de 
ações e serviços a serem ofertados na Atenção Básica, compatí-
veis com as necessidades de saúde de cada localidade; (Origem: 
PRT MS/GM 2436/2017, Art. 7º, XVIII)

XIX - estabelecer mecanismos regulares de auto avaliação 
para as equipes que atuam na Atenção Básica, a fim de fomen-
tar as práticas de monitoramento, avaliação e planejamento em 
saúde; e (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 7º, XIX)

XX - articulação com o subsistema indígena nas ações de 
Educação Permanente e gestão da rede assistencial. (Origem: 
PRT MS/GM 2436/2017, Art. 7º, XX)

Art. 8º Compete ao Ministério da Saúde a gestão das ações 
de Atenção Básica no âmbito da União, sendo responsabilidades 
da União: (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 8º)

I - definir e rever periodicamente, de forma pactuada, na 
Comissão Intergestores Tripartite (CIT), as diretrizes da Política 
Nacional de Atenção Básica; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, 
Art. 8º, I)

II - garantir fontes de recursos federais para compor o finan-
ciamento da Atenção Básica; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, 
Art. 8º, II)

III - destinar recurso federal para compor o financiamento 
tripartite da Atenção Básica, de modo mensal, regular e auto-
mático, prevendo, entre outras formas, o repasse fundo a fundo 
para custeio e investimento das ações e serviços; (Origem: PRT 
MS/GM 2436/2017, Art. 8º, III)

IV - prestar apoio integrado aos gestores dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios no processo de qualificação 
e de consolidação da Atenção Básica; (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 8º, IV)

V - definir, de forma tripartite, estratégias de articulação 
junto às gestões estaduais e municipais do SUS, com vistas à ins-
titucionalização da avaliação e qualificação da Atenção Básica; 
(Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 8º, V)
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VI - estabelecer, de forma tripartite, diretrizes nacionais e 
disponibilizar instrumentos técnicos e pedagógicos que facilitem 
o processo de gestão, formação e educação permanente dos 
gestores e profissionais da Atenção Básica; (Origem: PRT MS/
GM 2436/2017, Art. 8º, VI)

VII - articular com o Ministério da Educação estratégias de 
indução às mudanças curriculares nos cursos de graduação e 
pós-graduação na área da saúde, visando à formação de pro-
fissionais e gestores com perfil adequado à Atenção Básica; e 
(Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 8º, VII)

VIII - apoiar a articulação de instituições, em parceria com as 
secretarias de saúde municipais, estaduais e do Distrito Federal, 
para formação e garantia de educação permanente e continua-
da para os profissionais de saúde da Atenção Básica, de acordo 
com as necessidades locais. (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, 
Art. 8º, VIII)

Art. 9º Compete às secretarias estaduais de saúde e ao Dis-
trito Federal a coordenação do componente estadual e distrital 
da Atenção Básica, no âmbito de seus limites territoriais e de 
acordo com as políticas, diretrizes e prioridades estabelecidas, 
sendo responsabilidades dos estados e do Distrito Federal: (Ori-
gem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 9º)

I - pactuar, na Comissão Intergestores Bipartite (CIB) e Cole-
giado de Gestão no Distrito Federal, estratégias, diretrizes e nor-
mas para a implantação e implementação da Política Nacional 
de Atenção Básica vigente nos estados e Distrito Federal; (Ori-
gem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 9º, I)

II - destinar recursos estaduais para compor o financiamen-
to tripartite da Atenção Básica, de modo regular e automático, 
prevendo, entre outras formas, o repasse fundo a fundo para 
custeio e investimento das ações e serviços; (Origem: PRT MS/
GM 2436/2017, Art. 9º, II)

III - ser corresponsável pelo monitoramento das ações 
de Atenção Básica nos municípios; (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 9º, III)

IV - analisar os dados de interesse estadual gerados pelos 
sistemas de informação, utilizá-los no planejamento e divulgar os 
resultados obtidos; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 9º, IV)

V - verificar a qualidade e a consistência de arquivos dos 
sistemas de informação enviados pelos municípios, de acordo 
com prazos e fluxos estabelecidos para cada sistema, retornan-
do informações aos gestores municipais; (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 9º, V)

VI - divulgar periodicamente os relatórios de indicadores da 
Atenção Básica, com intuito de assegurar o direito fundamental 
de acesso à informação; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 
9º, VI)

VII - prestar apoio institucional aos municípios no processo 
de implantação, acompanhamento e qualificação da Atenção 
Básica e de ampliação e consolidação da Estratégia Saúde da Fa-
mília; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 9º, VII)

VIII - definir estratégias de articulação com as gestões mu-
nicipais, com vistas à institucionalização do monitoramento e 
avaliação da Atenção Básica; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, 
Art. 9º, VIII)

IX - disponibilizar aos municípios instrumentos técnicos e 
pedagógicos que facilitem o processo de formação e educação 
permanente dos membros das equipes de gestão e de atenção; 
(Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 9º, IX)

X - articular instituições de ensino e serviço, em parceria 
com as secretarias municipais de saúde, para formação e ga-
rantia de educação permanente aos profissionais de saúde das 
equipes que atuam na Atenção Básica; e (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 9º, X)

XI - fortalecer a Estratégia Saúde da Família na rede de ser-
viços como a estratégia prioritária de organização da Atenção 
Básica. (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 9º, XI)

Art. 10. Compete às secretarias municipais de saúde a co-
-ordenação do componente municipal da Atenção Básica, no 
âmbito de seus limites territoriais, de acordo com a política, 
diretrizes e prioridades estabelecidas, sendo responsabilida-
des dos municípios e do Distrito Federal: (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 10)

I - organizar, executar e gerenciar os serviços e ações de 
Atenção Básica, de forma universal, dentro do seu território, 
incluindo as unidades próprias e as cedidas pelo estado e pela 
União; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 10, I)

II - programar as ações da Atenção Básica a partir de sua 
base territorial de acordo com as necessidades de saúde iden-
tificadas em sua população, utilizando instrumento de progra-
mação nacional vigente; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 
10, II)

III - organizar o fluxo de pessoas, inserindo-as em linhas de 
cuidado, instituindo e garantindo os fluxos definidos na Rede de 
Atenção à Saúde entre os diversos pontos de atenção de dife-
rentes configurações tecnológicas, integrados por serviços de 
apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade 
do cuidado. (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 10, III)

IV - estabelecer e adotar mecanismos de encaminhamen-
to responsável pelas equipes que atuam na Atenção Básica de 
acordo com as necessidades de saúde das pessoas, mantendo 
a vinculação e coordenação do cuidado; (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 10, IV)

V - manter atualizado mensalmente o cadastro de equipes, 
profissionais, carga horária, serviços disponibilizados, equipa-
mentos e outros no Sistema de Cadastro Nacional de Estabeleci-
mentos de Saúde vigente, conforme regulamentação específica; 
(Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 10, V)

VI - organizar os serviços para permitir que a Atenção Básica 
atue como a porta de entrada preferencial e ordenadora da RAS; 
(Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 10, VI)

VII - fomentar a mobilização das equipes e garantir espaços 
para a participação da comunidade no exercício do controle so-
cial; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 10, VII)

VIII - destinar recursos municipais para compor o finan-
ciamento tripartite da Atenção Básica; (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 10, VIII)

IX - ser corresponsável, junto ao Ministério da Saúde, e Se-
cretaria Estadual de Saúde pelo monitoramento da utilização 
dos recursos da Atenção Básica transferidos aos municípios; 
(Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 10, IX)

X - inserir a Estratégia de Saúde da Família em sua rede de 
serviços como a estratégia prioritária de organização da Atenção 
Básica; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 10, X)

XI - prestar apoio institucional às equipes e serviços no 
processo de implantação, acompanhamento, e qualificação da 
Atenção Básica e de ampliação e consolidação da Estratégia Saú-
de da Família; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 10, XI)
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XII - definir estratégias de institucionalização da avaliação 
da Atenção Básica; (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 10, XII)

XIII - desenvolver ações, articular instituições e promover 
acesso aos trabalhadores, para formação e garantia de educação 
permanente e continuada aos profissionais de saúde de todas 
as equipes que atuam na Atenção Básica implantadas; (Origem: 
PRT MS/GM 2436/2017, Art. 10, XIII)

XIV - selecionar, contratar e remunerar os profissionais que 
compõem as equipes multiprofissionais de Atenção Básica, em 
conformidade com a legislação vigente; (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 10, XIV)

XV - garantir recursos materiais, equipamentos e insumos 
suficientes para o funcionamento das UBS e equipes, para a exe-
cução do conjunto de ações propostas; (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 10, XV)

XVI - garantir acesso ao apoio diagnóstico e laboratorial ne-
cessário ao cuidado resolutivo da população; (Origem: PRT MS/
GM 2436/2017, Art. 10, XVI)

XVII - alimentar, analisar e verificar a qualidade e a consis-
tência dos dados inseridos nos sistemas nacionais de informa-
ção a serem enviados às outras esferas de gestão, utilizá-los no 
planejamento das ações e divulgar os resultados obtidos, a fim 
de assegurar o direito fundamental de acesso à informação; 
(Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 10, XVII)

XVIII - organizar o fluxo de pessoas, visando à garantia das 
referências a serviços e ações de saúde fora do âmbito da Aten-
ção Básica e de acordo com as necessidades de saúde das mes-
mas; e (Origem: PRT MS/GM 2436/2017, Art. 10, XVIII)

XIX - assegurar o cumprimento da carga horária integral de 
todos os profissionais que compõem as equipes que atuam na 
Atenção Básica, de acordo com as jornadas de trabalho especifi-
cadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde vigente e a modalidade de atenção. (Origem: PRT MS/GM 
2436/2017, Art. 10, XIX)

Art. 11. A operacionalização da Política Nacional de Atenção 
Básica está detalhada no Anexo 1 do Anexo XXII . (Origem: PRT 
MS/GM 2436/2017, Art. 11)

CAPÍTULO II 
DAS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA

SEÇÃO I 
DO PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

DAS EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA NOS MUNICÍPIOS E NO 
DISTRITO FEDERAL

Art. 12. A implantação e o credenciamento das Equipes de 
Atenção Básica pelos Municípios pelo Distrito Federal passam a 
obedecer ao seguinte fluxo: (Origem: PRT MS/GM 2887/2012, 
Art. 1º)

I - elaboração do Projeto de Implantação das Equipes de 
Atenção Básica, respeitados os itens mínimos descritos na Po-
lítica Nacional de Atenção Básica e seu envio à respectiva Se-
cretaria Estadual de Saúde; (Origem: PRT MS/GM 2887/2012, 
Art. 1º, I)

II - no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data do pro-
tocolo de entrada do projeto de implantação das Equipes de 
Atenção Básica elaborado pelos Municípios/Distrito Federal, 
as Secretarias Estaduais de Saúde e a Secretaria de Saúde do 

Distrito Federal deverão proceder à análise e posterior encami-
nhamento dos mencionados projetos para aprovação da Comis-
são Intergestores Bipartite (CIB) ou do Colegiado de Gestão da 
Secretaria de Saúde do Distrito Federal; (Origem: PRT MS/GM 
2887/2012, Art. 1º, II)

III - a Secretaria de Saúde dos Estados e do Distrito Fede-
ral, após aprovação na CIB, informará ao Ministério da Saúde, 
até o dia 15 de cada mês, o número de equipes, suas diferentes 
modalidades e composições de profissionais com as respectivas 
cargas horárias, que farão jus ao recebimento de incentivos fi-
nanceiros da atenção básica; e (Origem: PRT MS/GM 2887/2012, 
Art. 1º, III)

IV - para recebimento dos incentivos correspondentes às 
Equipes de Atenção Básica efetivamente implantadas, os Mu-
nicípios e o Distrito Federal deverão cadastrar no Sistema de 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os 
profissionais integrantes das equipes previamente credencia-
das pelo Estado/Distrito Federal conforme decisão da Comis-
são Intergestores Bipartite (CIB) ou do Colegiado de Gestão da 
Secretaria de Saúde do Distrito Federal, e, ainda, alimentar os 
dados no sistema de informação, comprovando, obrigatoria-
mente, o início e execução das atividades. (Origem: PRT MS/GM 
2887/2012, Art. 1º, IV)

Parágrafo Único. As diretrizes gerais da Política de Atenção 
Básica por meio do Plano de Saúde deverão estar aprovadas 
pelo respectivo Conselho de Saúde Municipal ou Conselho de 
Saúde do Distrito Federal. (Origem: PRT MS/GM 2887/2012, Art. 
1º, Parágrafo Único)

SEÇÃO II 
DOS NASF

Art. 13. Ficam definidos os parâmetros de vinculação dos 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 
2 às Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica 
para populações específicas. (Origem: PRT MS/GM 3124/2012, 
Art. 1º)

Art. 14. Ficam criados, no âmbito do Sistema Único de Saú-
de (SUS), os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - Modalidade 
3 (NASF 3). (Origem: PRT MS/GM 3124/2012, Art. 2º)

§ 1º O NASF 3 é criado para, em conjunto com as modali-
dades NASF 1 e 2, possibilitar a universalização destas equipes 
para todos os Municípios do Brasil que possuem Equipes Saúde 
da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações es-
pecíficas. (Origem: PRT MS/GM 3124/2012, Art. 2º, § 1º)

§ 2º Os critérios para implantação, características específi-
cas, composição das ocupações e recursos financeiros federais 
para os NASF 3 encontram-se definidos no art. 15. (Origem: PRT 
MS/GM 3124/2012, Art. 2º, § 2º)

Art. 15. Os Núcleos de Apoio à Saúde da Família podem ser 
organizados, com financiamento federal, nas modalidades NASF 
1, NASF 2 e NASF 3, seguindo os parâmetros e critérios abaixo 
estabelecidos: (Origem: PRT MS/GM 3124/2012, Art. 3º)

I - a modalidade NASF 1 deverá ter uma equipe formada por 
uma composição de profissionais de nível superior que reúnam as 
seguintes condições: (Origem: PRT MS/GM 3124/2012, Art. 3º, I)

a) a soma das cargas horárias semanais dos membros da 
equipe deve acumular no mínimo 200 (duzentas) horas sema-
nais; (Origem: PRT MS/GM 3124/2012, Art. 3º, I, a)


